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CMNE — 10º BdalnfMtz

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

SALC — 59º BIMTZ

INEXIGIBILIDADE Nº 90071/2024- 59º BIMtz
NUP Nº 64106.002387/2024-19

OBJETO

Contratação da BRK Ambiental para prestação de serviço de fornecimento de águae coleta de esgoto.



MINISTÉRIO DA DEFESA .
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

TERMO DE AUTUAÇÃO
Processo autuado sob o nº 64106.002387/2024-19, que trata da realização de Processo para

contratação dos serviços de fornecimento de água e coleta de esgoto com a BRK Ambiental, para
atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, Inexigibilidade nº 90071/2024,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Projeto Básico, constituído de 86 (oitenta e
seis) folhas, devidamente numeradas e rubricadas:

1. DIEx Requisitório nº 2 — 12 CIA FUZ/59º BI Mitz, de 01.ABR 24. ancsmspansasnsanaseanisas coidiilcd os asgererereeeemcemsreeereeees Finº 02;
2. Termo de abertura .....................rr rrrecericereataeneeereaetaararecereeerara serenata treat eaeeee renata er erernos Fi nº 04;
3. Termo de Justificativa ................... ir rscerreresaermareeeaeemntsee merecem reerereresarteseerereerseerarerammaaeerecaranerremaeemeerteita FI nº 05;
4. Termo de Justificativa de processo físico ..................ccitrreseeeeerereaeasereeeesieeerererereeereertantereeaeaease eee eee ee renteenenes FI nº 06;
5. Estudo Técnico-Prelinihar , scsaronsnenes castuartaasssssaia Micas asse manara sroUVAISNEETAa FIn£ 07;
6. Termo de Justificativa e aprovação dos preços ...............memecaeemerereeeeeeeereereeaeri tee eeaeaneee aeee ereta nene FInº 13;
7. Mapa de RiscOS ............. rs remessa cmo recrm eme rrerer are ereseererree ara eata erra eee eta eee ae ree aeee se aer ea aa et aea serena ese Eee IES FInº 14;
8. Nomeação do Ordenador de Despesas — DOU nº 91, 16 MAI 22..........memmmasasenaantes ESSAii meaco me Finº 16;
9. Delegação de Ordenador de Despesas — Bol Int nº 38, 24FEV23..........eee eeeeeenenees Fine 18;
10. Delegação de Ordenador de Despesas Substituto — Bol Int nº 52, 16MAR23.............mmiseeseaitasereeeeneenraros FInº 19
11. Portaria — C Ex nº 1280, 30 NOV 20................. ni irrrreteereerserereeaesaseeerereeeteeree reta aea aeee rea teeeeeeneeteFins 20
12. Equipe de planejamento da Contratação .................uietemess ease eeeeretereeeeemeertimeeeareeeeaterenreraaneeeio Finº23
13. Declaração de disponibilidade orçamentária
14. Declaração de Adequação Orçamentária eerecerereaeran e see saraas aaa en cora eee reRA RSA ARE Rasa casaca eo aca asa nos a atas acess ana ars eras rasa aiaenanas Fine 26;
15. Declaração de Atividade de custeio ...............cirrose rare retratar aneeeeeee Flnº 27
16. Certidão de compatibilidade com LDO....................i. itemeereseeieeeeereeeeiesereeeeeeeteeete a teeaaeae Finº 28
17. Termo de autorização para contratação direta.....................erreeeamereraaeeeeceeeeeeeeeteetaterteraaaeeeeereeeern FInº 29
18. Termode referência..................erasesmesaeeiesesaresereerteeesrarrmrererer eras eereesssere err taseetartensert rat miatateereeee reter Fine 30
19: Projeto BACO, onerosa canmssissifiasre  Lmeereres eeeId corar correrscan sen Flne 35
20. Certificado de minutas...................... essere eere atear ter eeeateete aeee Fine 52
21. Minuta de contrato......................sts ER eSda es sNdádda de co penoo cenas a oro a ae en URI aaa E Rain EEE EAUUENSCNASE ESSE Soaranea eres emiarervearenestis FIn£ 53
22. Comprovante de inscrição CNPJ............es teem rmeriteeaeereeremeareaereretartaaseerr ereta eterna eterna FInº 58
23. Identidade Ordenador de despesas............. ri ririrrereeaeaniereeeeerieretreeeeteereeteereea aeeeeee Flne 59
24. SICAF ......eemeremsesseseerrrmeseeriesrieeseereererreresasereeare remar errtera ee rer trema assereeetermtasaetere retrata era ereneeeeee FInº 60
25. APF TCU... eres errar errremeeerrrrarsareastaree ser ertere erre er term eee ttt seres errar aaeeeeaeee FIn£ 61
26. Parecer Referencial n. 00003/2023/COORD/E--CJU/SSEM/CGU/AGU...........iereemereererereeeesireseeaeeeeee mentes FInº 62;
27. Atestado de adequação do Parecer Referencial.................iiiimmeseesriiteenaereareree niee cecepneaurna FInº 82;
28. Lista de veriiTERÇO sssssamasasss creamotra TEERES FIne 83

Cao Quartel em Maceió, AL, 17 de Outubro de 2024.

Cap Ri
Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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DIEx nº 2 - 1º CIA FUZ/59º BI Mtz
NUP: 64106.002387/2024-19 "

Maceió - AL, 01 de abril de 2024

4
1o '

Do Fiscal de contrato da BRK mm
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BiMtz . dasAssunto: Solicitação de abertura de processó de inekigibilidade-de licitação para contratação de empresa,de água e esgoto. Po dois o Rea Po MIA |Rir.: Leinº 14.133 de 01 Abrit20211 Pooalgnagars ERAA4

Il. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de inexigibilidade de
licitação, visando atender as necessidades de água e esgoto do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

2. FORMAIIIZAÇÃO DA DEMANDA
Órgão: t6d004!'59º-BI Mtz
Setor Requisitante: 1º Cia do 59º BI Mtz '
Responsável pela Demanda:[NS . eo

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

a. A contratação dos serviços de água e esgoto da BRK Ambiental, comafinalidade de suprir as
+—necessidades. de:abastecimento de água & tratamento de esgoto da Organização Militar.
' ata td Voa a

osD, A contratação ;será diretapor inexigibilidade de licitação, devido arexclusividade da, Empresa,
conforme. preceitya o 74, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

PsIS ÁD O P S, , .4. Previsão de data em que deve ser ihiciada a prestação do serviço.
Imediatamente. à lui, Va A TE dera pra HO 4 6ele, , Pd Voa Go a dir ad

- O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir
en

eU al te dom6. Indicaçãodo Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.

— 2º Ten — Fiscal de contrato da BRK do 59º BI Mtz
2º Ten - Fiscal de contrato substituto da BRK do 59º BIMtz

3 navio, 4 : Ro É
t a

(Diexnê 2 -dº CiÃ FÚz/B9e81 Mtz - NUP: 64106.002387/2024-193, si... ti
sd o h 'Cota aan E

« 1 . ' tas
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: —2º Ten,
elplarejainento da contratação

2º Ten
Integrante da equipe de Planejamênto da contratação

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO: ”

'

1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será |

publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

, e Do get a oae IMaceióg AL,O I-de abit dé204 e mr
1

Í

- CAP
dt oEstiva Ao PvALME, us

, , , = nã :
SE

ms g E ps E TEDESPAEHO DO ORDENADOR!DE DESPESAS: |

RR RC a Bboqê o ARO LO sa Cu.)pr! + fAprovqra presente solicitação; |, int srs ru ui O |

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante; |
k do

.,. . ma z Ff .
|EA Utilizar os recursos constantes da Previsão ds, Rgcursó Orçamentário;

4. A SALCadote as providências cabíveis de-scordo com as normas em vigor;

RE CE dal
ibde 2024., |

|

i

dePd de Adi aa! MAJ :

do 59º BI Mtz

', h a jo Cito sa dal !

EA asa Ela a

“4 qutio

*. (Dix nº'2 Labtia FUZ/S9e8I MtZ- NUP: 164106 002387/2024 195lhesnti al iceadoidaaa 2/2)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 72 RM/72 DE- 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

INEXIGIBILIDADE Nº 90071/2024
NUP Nº 64106.002387/2024-19

TERMO DE ABERTURA

. Sob o amparo do Art. 11 da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos procedimentos
licitatórios do Processo Administrativo nº 64106.002387/2024-19, relativos a Inexigibilidade
90071/2024, tendo como objeto a prestação de serviços de água e esgoto pela BRK Ambiental,
conforme descrito no DIEx 2 - 12 CIA FUZ/59º BI Mtz, de 01 de abril de 2024.

O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá ser organizado e
instruído:;conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dos procedimentos, sem

a cê i É “ oprejuízo das demais medidas cabíveis.

- Ainexigibilidade de licitação enquadra-se nos termos do art. 74, caput da Lei nº 14.133, de 2021.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências
decorrentes.

el
Maceió - AL, 10 de julho de 2024.

Maj
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

No dia 01 de abril, através do DIEx nº 2 - 12 CIA FUZ/59º BI Mtz, foi solicitado a este Ordenador de
Despesas, que apreciasse a contratação da BRK Ambiental para atender as necessidades de
abastecimento de água e coleta de esgoto. Trata-se de serviço de natureza continuada, considerando
sua essencialidade para assegurar o funcionamento das atividades finalísticas da instituição, de modo
que sua interrupção pode comprometer a prestação de serviços e o cumprimento da missão
institucional. =

Ressalta-sé. que a BRK Ambienta é detentora de monopólio público de serviço de água e esgoto,
habilitada a prestar tais serviços, conforme se pode observar nos seguintes dispositivos legais:
Constituição Federal, Lei Federal nº 11.445/07, Lei Federal nº 8.987/95 e suas alterações, Lei Federal
nº 9.074/95; e o objeto de contratação enquadra-se no Art. 74, Inciso |, da lei nº 14.133/21 e será por
inexigibilidade de licitação.

Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
a. A necessidade dos serviços de água e esgoto, sendo imprescindível tal contratação, de forma a

garantir o prosseguimento das atividades habituais da Organização Militar.

b. E pór assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências legais cabíveis,
reconhecendo-se a notória necessidade da contratação, justifico o ato.

i Maceió-AL, 10 de Julho de 2024.

Maj
r de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7? RM?DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Inexigibilidade Nº 90071/2024

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devidp à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz nãodispõede infraestrutura tecnológica necessária para suportar a transição
para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI, do Art.
12, a Lei 14.133/21.

2. À Salta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicandoaeficiência e a segurança dos
processos administrativos.

3. Reconhecemosa importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os processos
administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível realizar os
inyestimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos tecnológicos
indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados paraa transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco a
confidencialidade das informações.

Portanto, com ase nas razões expostas acima, esta Unidadenãoestá confeccionando um processo
digital dévido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 10 de julho de 2024.

Maj
Ordenádor de Despesas do 59º BIMtz



UASG 160004 Estudo Técnico Preliminãp

Estudo Técnico Preliminar 84/2024

1. Informações Básicas

Número do probesso: 64106.002387/2024-19

2. Descrição da necessidade

A contratação da BRK Ambiental encontra-se amparada nas necessidades de abastecimento de água e coleta

ftratamento/destino final de esgotos sanitários. Trata-se de serviço de natureza continuada, considerando sua
essencialidade para assegurar o funcionamento das atividades finalísticas da instituição, de modo que sua

interrupção pode comprometera prestação de serviços e o cumprimento da missão institucional.

3. Área requisitante

Equipe de plafigjamento da contratação TT
4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para a contratação, o Contratado deverá fomecer o objeto desta contratação de maneira contínua e de
acordo com as especificações e demais condições estabelecidas. Apresentar a fatura de prestação dos

serviços para efetivação do competente pagamento e. prestar todas as informações inerentes ao objeto
contratado, quando solicitadas.

5. Levantamento de Mercado
Trata-se de serviços abastecimento de água e coleta/tratamento de esgoto cuja empresa detentora de monopólio
público é a BRK Ambiental, logo o levantamentofoi feito através de Tabela Tarifária da concessionário, a
qual padroniza o valor da tarifa para todos os contratantes.

6. Descrição da solução como um todo

O contrato a ser celebrado tem como objeto o abastecimento de água e coleta/tratamento de esgoto, para o 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado, situado na Avenida Fernandes Lima, 1970, Farol, Maceió — AL.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Quantidade |Quantidade|Valor anual dee aem Descrição UND Mensal anual referência

lde5



UASG 160004 : Estudo Técnico Prelimirfa

Fornecimento de água potável
e saneamento básico (CDC

240484-2)

mê 680 8.160 |R$212.861,76

Fornecimento de água potável
2|e saneamento básico (CDC mê 80 960 R$ 25.042,56

240486-9)

Fornecimento de água potável
.

3|e saneamento básico (CDC m? 110 1.320|R$34.433,52
' 240481-8)

TOTAL R$ 272.337,84

”

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 272.337,84

Valor anual baseado na média de consumo e na memória de'cálculo conforme tabela abaixo:

* Valores menoyes/zerados devido à crédito gerado pelos valores-pagos de esgoto nas referencias dos meses 01 e 02/2023

” : t E

MEMÓRIA DE CÁLCULO (2023-2024)

E 2

Mês 240484-2 240481-8 240486-9' Total

. R$ MO leu R$
k 3 : e 3 * 3Julho/23 1680 m 15.522,97 m R$ 2.386,54 63m R$ 0,00 853m

17.909,51

J
À R$ 110 R$| 3 3 3

Agosto/234680 m 14.753,14 m |,
R$ 2.386,54

|
50m R$542,40 |840m

17.682,08

R$ 110 : R$
q 4 3 3 * 3etenbroiz pó m

15.522,97|mê
R$ 2.386,54 ,50m R$ 0,00 840 m

17.909,51

+ o
R$ HO R$

3 “4 :
3 * 3Dutubro/23/680 mº) |.522,97|q” R$2.386,54|64m*|R$0,00* |854mº

||. 909,51

Novemb

|

ES 110 $ovembro 3 3 + 3 R
/23 po m 15.522,97 mº R$ 2.432,18 50m R$ 467,26 840 m 18.422,41

Dezembro; , R$ 10 5 | R$

3 [580 m
16.906,81 m R$ 2.599,30 78m?|R$ 1.442,71|868m

20.948,82

x 2de5

a



UASG 160004 Estudo Técnico Prelimi

Janeiro/24 [680 m? R$ HO|R$2.599,30
|

85m?|R$ 1.655,70|875 mº4 16.906,81|mº 19.508g
at E ER$” liro. a R$1
Á 3

.
.

.
3

.
Ê

Hevereiro/21680 m
16.906,81 m R$ 2.599,30 1 q mº?|R$2.446,83 |90im

19.506,11

E R$ 110 ; 5| R$
Março/24: sssosa|me |-

R$ 2.599,30
|

120mº|R$2.720,67 [910 mº|0.50é
R$ LO R$. 3 3 8Abril/24 são nº)

segoga|mé
R$ 2.599,30|126m?|R$2.903,24|916mº|6ce)

ct R$ [110 nsa 3 ? ;Maio/24 680 mº|

(co0681|mº
R$ 2.599,30|141 m?|R$3.359,65 [931 mº|joog!

7 .

R$ [110 Ro
3 ? 3 ÊJunhol24 [680 m|

1590681|me
R$ 2.399,30. |

60m?|R$895,04|850mº|9g6,1)

4 R$ 110 R$
+ 3 s EJulho/24 [580 mº]

1690681|me|R$259,30|74m R$ 1.321,00|864º|jo506,1]

R$ 1.430
| , 11.342|R$

Total 8.840 m] 4209950|m?
R$ 32.712,74 [1.072mJR$ 17.754,50) “5 boo 626,74

9. Justificativa para o Parcelamento ou não a Solução

Não se aplica o parcelamento, tendo emvista que Os' serviços são solicitados e faturados de acordo com a

demanda: do;59º Batalhão de Infantaria Motorizado. Tratando-se de contrato de fornecimento de serviços em
que a BRK Ambiental é

é concessionária exclusiva do serviço. =

«3
*%

10. Contratações Correlatas e/ou-Interdependentes

Nãohá contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra/contratação pretendida.

4

5

: " ,

3de5



UASG 160004

5

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

também está alinhada com os Objetivos estratégicos do 59º BÍ Mtz (OE 04 — aperfeiçoar o sistema logístico;
OE 05 — Implementar a racionalização da estrutura administrativa), atendendo às necessidades vegetativas do

59º Batalhão:de Infantaria Motorizado.

x
4

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se, como resultado pretendido, o atendimento à demanda interna do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, considerando que o fornecimento de serviços de abastecimento de água e coleta/tratamento de

esgotos sanitários se enquadram como item essencial ao funcionamento da Instituição e à manutenção da vida
vegetativa da OM.

13. Providências a serem Adotadas

São providências a serem adotadas: instruir o processo de aquisição e formalizar contratação do serviço por
meio de inexigibilidade de licitação e designar o fiscal de contrato. Ademais, não há adequações a serem
efetuadas no'âambiente institucional com vistas a viabilizar a contratação.

istá”
$

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados possíveis impactos ambientais pela equipe de planejamento.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de Planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade
a

Conforme razões apresentadas acima.

16. Responsáveis

Todas as assináturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Chefe da Equi plgnejamento da contratação

3 4de5
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
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JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOSe

atra

“

samátito:

Soseeo

(a

a

a
1. Declaro, para todos osfins de-direito, que realizei pesquisa de preços para futura

contratação do serviço deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO
foi fotmado nos ditames do artigo 7º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada em tabela tarifária da concessionária que padroniza o
valorda tarifa para todos os órgãos art. 7º da IN 65/21

“2 a
3. Informo que o valor de referência adotado foi de acordo com a tabela tarifária

da contessionária obtidos na pesquisa de preço, conforme,preceitua a IN nº 65/2021.

4. O valor obtido na pesquisa foi avaliado criticamente, no sentido de que nãotda a . ga mrapreséhta grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência,
represgntando de formasatisfatória os preços praticados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com a descrição correta do material desejado pelo 59º BI Mtz e
solicitados pelo Comandante do pelotão de Manutenção e Transporte, e pelo valor usualmente
praticado pelo mercado.

3 Macéió - AL, 10 de Julho de 2024.

M
é Despesas do 59º BI Mtz

«
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1. Informações Básicas4:

Número da Matriz de Alocágão de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
40/2024 : Doo 18/04/2024 11:49

Objeto da Matriz de Riscos;4
Contratação de concessionária para prestação de serviços de fornecimento de águae coleta e tratamento de esgoto.

1

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada. que

3. Riscos Identificados' ,

Falta de verificação ou verificação incorreta
Especificação da necessidade atual da Unidade, em

RI, insuficiente para; os especial de alguma necessidade específica Planejamento Administração Médio -

serviços 1 para atendimento de demanda (s) singular
4 (es).

7 Ras sm HS TT
* SS E a A * ru Eee E E

vt a sã Imp. actos a Emite VS vue
É É se a E ss Cl Rio armeiro E RE1 Osserviços fjão atenderão todas as necessidades da Unidade.

2 Haverá
à

possibilidade de desabastecimento, prejudicando as atividades vegetativas|e operacionais da Unidade.
* ES aii E ê rpcorpen ap ne as » nm

%
a

ameto EA õesPreventivassoMO md9 Be orla io oso abs atasSs ae tem ndo

P-01 Revisão: de Cada cláusula das obrigações da contratada e forma da prestação do Responsável:a“ACEê Da
ti Brian Cu PT em O 0 reg a so = , ii ai

Eio api E Sa ese e ng side E gm cocol “Estudar o- grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade da rescisão Rusponsável:Docontratual e abertura de novo processo de contratação direta.

Demor da equipe de planejamento da
Atraso na. conclusão à quip ptanej

contratação ou do setor de aquisição,R-02 do processo : de
: licitações e contratos em formular osRE diretá

documentos necessários para O processo.

Planejamento|Administração Alto

RHjê “lmpactos 1. / COPE des drama É Ca . Ba Lad
o

ã pia1 Não aterídimênto à Rea no prazo necessário, prejudicando o
à

andamento das atividades na dilihao
2 Haverá possibilidade de desabastecimento, prejudicando as atividades vegetativas e operacionais da Unidade.

Domo oAçõesProventivas7 TATO g Dto o e reg goçaoP-01 Nomear: mais,spessoas para apoiar a equipe de planejamento da contratação. Responsável:

P-02 Nomear mais pessoes para apoiar o setor de aquisição, licitações e contratos. Responsável:
ese am z a ne iza e a gy * om e sam pree “= aAçõesideContingência”Ecs a ni Dire dos moeiiuasadiio 6 ãc-01 Continuidade Po suprimento das demandas com outra estratégia. Responsável:PO]E

Estimativas de
quantidades : Falta de memória de cálculo ouR-03 : . Planejamento Administração Médiinadequadas los levantamento inadequado. e sa o

serviços :
7 Pe Arne Ta E FORO, E a FER EEE q TA E eImpactos % ds Ecamço a O Sedte dg ER Ee *1 Falha na realização dos serviços - subdimensionamento da demanda.
2 Possível dafio. ao Erário Público - superdimensionamento da demanda.
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P-01 Estimar;os- quantitativos por meio de contratações anteriores e/ou Evan Responsável:

que indique âreal necessidade do quantitativo dos serviços a serem contratados.
P-02 Planejar os pbssíveis acréscimos de quantitativos e/ou valores com parcimônia e Responsável:

conforme índices de aumentos realistas.
der
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” a :
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forma ineficaz;;ou
Serviço prestado; de

Falha na prestação do serviço por parte da
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Prejuízosnas
nas atividades da unidade.

Possível quebra de equipamentos elétricos (serviço de fornecimento de energia elétrica).
Falta de -água para as necessidades da Unidade ou acúmulo de esgoto (serviço de fornecimento de água e coleta e tratamento de
esgoto).|É

ansAÇÕES Prevenitivas mo 7 2. q
:os .m Mostra tmbieo 4 se 8 Epio qo saRealizar.afiafischlização do contrato

+

com diligência e periodicamente. Responsável:
çaaVerificar se aijrestação do serviço está conforme o contrato. Responsável:DTa as som q cura ae om"Açõesde-Edivingêndla

dna Rese E Negue E E mo OCpNotificar o fornecedor e, se for o caso, comunicar aoGestor do“Contrato e/ou “Responsável:
Fiscalização Administrativa de forma a abrir processo administrativo para aplicar, se Doofor ocaso, a sanção administrativa necessária.
Caso haja algum, prejuízo aos bens da Unidade, notificar o fornecedor a fim de que Responsável:Oa contratada, providencie o reparo ou a substituição do (s) material (is) danificado
(s). 5
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4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.
ré
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5. Responsáveis | Assjhantes+Equipe de eseiririscal de Contrato
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A
(Continuaçãvido BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

Em consequhcia: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimentoie providências.

“|

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia € Ap)

2. ANSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a
seguir: :

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97599, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS
a

Passagem dasfinção de OD
y

Conforme façulta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas: do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoHR Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019,-foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV:2038, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da:Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO, a contar de 16 FEV 2023, o HH

a
Em consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, oo



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no
160004 e 162004), incluindo oE, na natureza de responsabilida
Ordenador de:Despesas por Delegação de Competência;

q
- O Enc Set Fih providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para;a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo 0;O como substituto do
Ordenador de; Despesas; e

-0S Cmt, os.gentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR
E

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado:ná Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado,oqual solicitou gua exclusão dafila de pretendentes a ocupação de PNR:

AEEm consequêricia:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo; Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR; e
- SCmt, S1 fem SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97697, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, nã fila, de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado rio DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado ta 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MbD :29 ABR 2020, combinado comoinciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

:aaaEm consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT- Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimentoe providências decorrentes.

(Nota nº 97629; de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na gu de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado fo DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/6M-MD - 29 ABR 2020, combinado comoinciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

E.

das



(Continuação doBI Nr52, de 16/03/2023, do(a) 59º BI Mtz)

- Convém dispensa de coturno no pé direito por 03 (três) dias, a contar de 15 MAR 23.

f

- INÍCIO: 15 MAR 23  - TÉRMINO: 17 MAR 23 - PRONTO P/SV: 18 MAR 23

LÃZÃÇCÕDÇFÇCÇCr
E

Em consequêrígia: SCmt, Sl, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 98312;fde 15 de março de 2023, da(o) 1º Cia Fuz)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA- SIPEO

Designação de Funções

Em virtude da: implantação do novo Sistema de Planejamento e Execução Orçamentária (SIPEO),
designo os militares abaixo relacionados a desémpenharem as respectivas funções como usuários do
sistema: j3

Ordenador deDespesas:Ordenador de: Despesas Substituto:Maj
Maj

Em consequência:
- Conformador.SIPEO realizar o cadastramento dos militares no sistema; e
- SCmt, Fisc Adm e demais interessados tomem conhecimento e providências.

b. VERIF ICAÇÃO DE VALIDADE E VERACIDADE DOCUMENTAL

Conclusão - Curso de Idiomas “

No procedimento executado por intermédio do 3º Sgt
conforme orderh publicada no BI Nº 29, de 9 de fevereiro de 2023, para que o mesmo verificasse a
validade e veratidade do certificado de conclusão do seguinte curso: Idioma em Língua Espanhola -
DELEnível B1, emitido pelo Instituto Cervantes,doRESOLVO, ácplher o parecer do verificador, no sentido de que o curso de Idioma em Língua. Z

Espanhola - DELE NÍVEL B1 doE é várioverídico, terido''equiparação na Escala de Proficiência Linguística (EPL) do Exército ESP 2222,
conforme Portaria DECEx/C Ex nº 241, de 19 JUL 21. Foram observados todos os demais aspectos
exigidos pela Portaria nº 55-DGP, de 6 de março de 2014, que aprova as Normas para o Cadastramento
de Cursos e Estágios e segundo as Portarias citadas no relatório de diligências anexo no DIEx Nº
001-Encarregado EB: 64106.002313/2023-00, de 8 de março de 2023.

*
Em consequência:
a) À 1º Seção remeta DIEx para o CIDEx - Centro de Idiomas do Exército, conforme Anexo "A" da

tarda
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MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
y SECRETARIA-

|
GERAL DO.

: EXÉRCITO

Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
. . celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito

A - do Exército Brasileiro.

O:COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de 14poe fevereiro de 2020, resolve:

Am 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

l siaos créditos extraordinários apertos e reabertos no exercício corrente; e

É
;
às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução

descentralizada e-convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações rjecessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

mam



sa
3

*

na
iai e neo a ni -“ak “3º Édecompetência do Comandante do Exército a autorização para x

contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou stg
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novon
administrativos. ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

iguais ou super a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às segnuínios autoridades:

| -Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de inteligência do Exército;

1
1 Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);
g

. ll chefes e comandantes dos árgãos de direção setorial e operacional;
1

IV.- comandantes militares de área;
3

V: comandantes de divisão de exército;

, Wi comandantes de região militar;
*vi - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de

brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

viii - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e
3

IX:- Presidente da Fundação Osoriq.
J

$ 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores Pena R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8,E No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acorão com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

1

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada. ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior. a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

As 6º Poderãoser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e porato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Poltaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes
autoridades: Ê

| iChefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Ili Chefe do EME;



““É- chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

Ni comandantes de divisão de exgrcitp;

VÍ - comandantes de região militar:
itEi

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

Vit - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 28, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020. o

é
*

Art. 8º Esta Portaria entra em viggr na data de sua publicação.
A
$

'
4

À

Este texto nãô'gubstitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.
&

E

andam



(Continuação do.BI Nr 64,de 04/04/2024, do(a) 59º BI Mtz)
responsável deverá despachar, anteriormente, com o SCmt do Btl, para que a SU jus
do militar na ségão de TEM.

à

2º Parte,
|

INSTRUÇÃO
EXPEDIENTE É UNIFORMEÉPARA O DIA S:ABR 24

4

HORÁRIO ATIVIDADE UNIFORME
08h00min Início do expediente 14º
12h00min Término do expediente -

" 3º Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS

a. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO
!

“Designoos:militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação para a aquisição de
lubrificante automotivo, baseada na demanda existente do PMT da OM, para as viaturas adquiridas em
prol da Op Carrô Pipa, por meio de processo licitatório.

t

Em consequência: SALC, Cmt de SU e demais interessados tomem conhecimento e providências
necessárias.

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação para a contratação
dos serviços de' fornecimento de água e esgoto pela BRK. Ambiental, com a finalidade de suprir as
necessidades da Organização Militar.

&|Em consequência: SALC, Cmt de-SU e demais interessados tomem conhecimento e providências
necessárias.

“+

b. SINDICÂNCIA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

De acordo com Art. 11, das Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no Âmbito do Exército
Brasileiro (EB10:-IG-09.001), aprovadas pela Port nº 107-Cmt Ex, de 13 Fev 12, PRORROGO por mais
20 (vinte) dias,.a contar de 4 ABR 24, o prazo para queoconclua os trabalhos da sindicância instaurada por intermédio da Portaria nº 9 — SVP/59º BIMtz, de 26
FEV 2024.



(Continuação do BINr 99, de 27/05/2024, do(a) 59º BI Mtz)

Em consequência;
- OChSPP daome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em

vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA - C Ex Nº 1.746, DE 19 DE
MAIO DE 2022;.que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
Âmbito do Comando do Exército.
- O Ch SPP informe ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento e.providências.

si4sf

c. COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÃO
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da
pulicação. admMRE

?AGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIROTTAGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA GONTRATAÇÃO

AGENTE DAETTA
Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

d. REQUERIMENTO
“3

Averbação

Por meio do requerimento EB: 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27
MAIO 24 na Fisc Adm, protocolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte de

*a
Sy

x
je



MINISTÉRIO DA DEFESA
“ EXÉRCITO BRASILEIRO
4 CMNE-72 RM/72 DE - 102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

ag)

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril
de 2021, DECLARO haver disponibilidade orçamentária e financeira para a contratação dos
serviços dé abastecimento de água e coleta de esgoto com a BRK Ambiental, destinado a

atender as,necessidades de água e esgoto do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Gestão/Unidade: 1

Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 339000
Pl: I3DACSPAGES

Maceió — AL, 10 de Julho de 2024.

Ordepádor de Despesas do 59º BIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
As EXÉRCITO BRASILEIRO

a 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
3 (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
e

ndo

a
or

&a

2
Eu,DR atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, de-

claro, que a despesa objeto da INEXIGIBILIDADE nº 90071/2024 preenche os requisitos exi-
gidos péla Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às

normagido inciso Il do art. 16, de que a demanda tem adequação orçamentária e financeira
com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de dire-
trizes orçamentárias.

+

mea

na

Maceió - AL, 10 de Julho de 2024.
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ad MINISTÉRIO DA DEFESA
É EXÉRCITO BRASILEIRO
A 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
ad (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Â
É - DECLARAÇÃODE ATIVIDADE DE CUSTEIO

E
,

INEXIGIBILIDADE Nº 90071/2024

ci

Decl
á

eclaro e:

SPA natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 28, pará-e35
Ea;

grafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De Agosto de 2022 e até antes da assinatura do contrato será registrada
a autorização expressa da autoridade competente, nos termosdo artigo 3º da citada Portaria, conforme os limi-
tes previstos na legislação.

,

q - O parágrafo 2º, do Art. 4º da Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, delega com-
petênciaidos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a R$

1.000.000,00 (um milhão de reais).
* Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27

da Lei 14,133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência, bem como no instrumento con-
vocatório.

Maceió-AL, 10 de Julho de 2024.

Maj
Ordenador de Despesas do 59º BI MtzBa
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x, MINISTÉRIO DA DEFESAí EXÉRCITO BRASILEIRO
! CMNE-10BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃODO PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO ANUAL E COMPATIBILIDADE
Ê AO LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTÁRIA

Inexigibilidade Nº 90071/2024

Certifico, que o processo de inexigibilidade em trâmite sob o número 64106.002387/2024-
19 encontra-Se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da
licitação é contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em:especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada:“Pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da
Lei de Hipuies Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durjnte a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
inexigibilidade está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto
no inciso VIEdo caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas paraassegurar à adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20 -
LDO vigente:

Adejnais, o processo de inexigibilidade abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, merçadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de
assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os limites
e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Assgguro a compatibilidade do processo de inexigibilidade mencionado com as disposições
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao cumprimento das
diretrizes daei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-mea prestar quaisquer
esclarecimentos adicionais, se necessário.

Maceió-AL, 10 de julho de 2024.ra

em

E

Maj
Ordepádor de Despesas do 59º BIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
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! TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

A Inexigibilidade 90071/2024
(Processo nº 64106.002387/2024-19)

Ô 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, neste ato representado por
seu Ordeytador de Despesas, no uso de suas atribuições legais,
com basgino disposto no Art. 72, VIII, da Lei 14.133/21 em conjunto com o Art. 5º, VIII e $2º,
da IN SEGES/ME Nº 67/21, AUTORIZAa contratação direta por inexigibilidade de licitação da
empresa'BRK Ambiental, para a prestação: de serviços de FORNECIMENTODE ÁGUA E
COLETA DE ESGOTO.

1

o resultado do presente processo será publicado no Diário Oficial da União para fins de
transparência e conhecimento público.

Aà

8
a

Maceió-AL, 10 de julho de 2024.

- Maj
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz

nada
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É Termo de Referência 69/2024

Informação Básicas

Número do duUASG Editado por Atualizado emartefato é

69/2024 ,160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 10/07/2024 22:43
: MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status 4

ASSINADO

;Outras informações

Ca ; E Número da Processo
ategoria á Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 90071/2024 64106.002387
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra /2024-19

sá

1. Definição do objeto

1

ud

Contratação de abastecimento de água tratada e coleta/tratamento/destino final de esgoto sanitários através da BRK Ambiental
para o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, nos termos, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ã

3 n as2. Fundamtntação da contratação
2.1 Manter a continuidade e desenvolvimento das atividades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado no âmbito administrativo
e operacional.

Por haver a impossibilidade de competição no fornecimento do objeto deste termo de referência e conforme justificativa do ETP,
faz-se necessáriaà contratação por Inexigibilidade de Licitação de acordo com o Artigo 74 Inciso I da Lei Federal 14.133 /2021.

2.2 À cana será por prazo indeterminado. .
A

a
4
ata

3. Descrição da solução

A descrição da sglução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do ETP

4. Requisitos da contratação
?
4

4.1. Os requisitos serão aqueles presentes na minuta de contrato padrão da concessionária local, o fornecimento de água tratada e
esgoto permite a contratação direta pela AdministraçãoPública, conforme dispositivos legais da Lei Federal nº 14.133/2021,
entende-se que à situação se insere na hipótese de Inexigibilidade de Licitação, conforme Artigo 74, Inciso 1.

E
4.2.0 fornecimento deverá ser prestado ininterruptamente, salvo na superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio a
vontade das paífãs, quealtere fundamentalmente as condições de execução do serviço.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dédicação — Atualização: maio/2023 ide5Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 |. Termode Referê

e
4.3.A Contratanté é

é responsável pela aquisição e ota gem do padrão de ligação de água, conforme política de ligação
da Concessionária

“eye R
4.4. Os padrões dê. ligação de água e hidrômetros poderão ser aferidos pela Concessionária, sendo facultado à Contratante O

direito de acompajihar todasas aferições, cabendo-lhe inclusive, e a qualquer momento, solicitar aferições extras.
“4

4.5. Mensalmente; a Concessionária procederá a leitura dos hidrômetros, de acordo com o cronograma geral da concessionária
apresentado na Fira
4.6. Os serviços Bíblicos, fornecidos por meio de concessionária, formalizam-se como típicas relações contratuais de modo que,
no momentoem idue se utiliza, está de certa forma aderindo às condições que lhe são impostas pelo prestador de serviço,na
forma de adesão; flando ensejo à remuneração devida, sob forma TARIFÁRIA .

5. Modelo de execução do objeto
5.1. Condições:dé Execução

tê
5.1.1. O modelo de execução será aquele constante no contrato padrão da concessionária, uma vez que se trata de processo de
adesão ao contrato da concessionária de água e esgoto.”
5.1.2. As comunicações entre o 59º BIMtz e a Concessionaria devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
formalidade, admitindo--se, excepcionalmente , o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.1.3. Nas mianute nções preventivas e corretivas necessárias na Unidade será avisada previamente pela Concessionária de águae
esgoto. x

”O
Sinai

5.1.4. Nesse periggdo a Unidade manterá o abastecimento interno através dos reservatórios internos.
f
:

à
+

5.2. Materiais agerem disponibilizados

Nãose aplica pois trata-se de serviço de fornecimento de água e esgoto.
77

4

à
5.3. Vistoria

4

À vistoria não se;aplica ao objeto desta contratação, uma Vêz que se trata de processo de adesão ao contrato da concessionária de
fornecimento de'áReua tratada e esgoto.

Í
4&

5.4, Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão; prestados nos seguintes endereços: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado - Av. Fernandes Lima, 1970 - Farol,
Maceió - AL, 57052-050, no Posto Médico de Guarnição - Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, 57052-050 e
no Forte São Joãg (Base Administrativa) - Praça Olávo Bilac - Centro, Maceió - AL, 57020-650.

Éã

“
bt

6. Modelo de gestão do contrato
6.1. O contráto dbveá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

gado

e!

dm
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dE
4

cien

lato
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a
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a

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniãg
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7. Critérios de médição e pagamentoÊ $Es $,
A Concessiôniária deverá encaminhar à unidade administrativa responsável pela gestão do contrato,a fatura do fornecimenNt cj infante?
correspondente à Teitura do período de consumo abrangido, com os preços e com o prazo de pagamento não inferior a 15 dias.

A contratante pagará a Concessionária o valor mensal, dos totais dos volumes apurados com base nastarifas em vigor nas épocas
próprias de seu Yêncimento, conforme medido, além dos custos mínimos fixos, conforme legislação vigente.

ss

A fatura deveráger atestada pelo fiscal do Contrato e encaminhada ao Setor Financeiro para o pagamento.
=

EA

7.1 Reajuste

O presente contiáto terá o valor reajustado em função dos reajustes tarifários, que poderá ocorrer quando houveralteração das
tarifas de água eÉSgoto, em razão dos custos operacionais, devidamente comprovado e regulamentado. o
As cobranças deSarias e dos seus reajustes ocorrem de acordo com a regulamentação e homologação da Agência Reguladora de
Serviços Públicos do Estado de Alagoas.

É E

8. Critérios de seleção do fornecedor
A BRK Ampierjá, única empresa outorgada para prestação do serviço de fornecimento de água e coleta de esgoto no município
de Maceió/AL; diide encontra-se instalado o 59º Batalhão de Motorizado, o Posto Médico de Guamição e o Forte São João (Base
Admnistrativa dá59º BIMtz)

Dessa forma, cobfigia-se a inviabilidade de competição, restando, assim, a contratação por meio de inexigibilidade de licitação,
encontrando amparo legal no Artigo 74, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

!

9. Estimativas do Valor da Contratação
+ a

Valor (R$): 2751337,84

A demanda do órgão tem como base os cálculos de consumo e a projeção de consumo para 2024 - 2025, conforme detalhado no
; ETP.

p VALOR VALO;5 UNIDADE DTTEM & ESPECIFICAÇÃO MEDIDA
E

QUANTIDADE|) ESTIMADO ESTIMA
E MENSAL ANUAPie!

Formeciinento de água potável e saneamento1 3
básico tgDc 240484-2) m 680 17.738,48 212.861,76

=

ad

Fornecimento de água potável e saneamentot a 32
bélico ( DC 240486-9) | m 80 2.086,88 25.042,56

+
a

j
> q

a
3

Fornecirriento de água potável e saneamento 3 110básico (EDC 240481-8) m 2.869,46 34.433,52
RA
Á

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 3de5Aprovado pela Secretaria décGestão e Inovação
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10. Adequação orçamentária
0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesasidecorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados ao 59º BIMtz.
“e

10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gêitão/Unidade: 160073; o
Fojáte de Recursos: 1000000000; =

Programa de Trabalho: 171460;

Elémento de Despesa: 339000;

Pino Interno: I3DACSPAGES;
Es

Para tanto, a cóncessionária deverá ser diligenciada a apresentar documento que ateste que os valores cobrados equivalem
àqueles homologados pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas. Recomenda-se que a concessionária
seja consultada, além disso, acerca de eventuais condições mais favoráveis à contratação, pesquisa essa a ser devidamente
documentada no:processo.

15

srm

11. Docurifentos para Habilitação
É

5Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente aiifnto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https: liportaldatiansparencia. gov.br/sancoes/consulta);

E
2. Cadastro Naciônal de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov. br/sancoes/gonsulta)

tá
3. Cadastro Naciônal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade — CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça (http:/Awww.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

4. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas — e-Sanções (http://www .esancoes.sp.gov.br);

5. Cadastro Estadiial de Empresas Punidas — CEEP (http://www .servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP .aspx);

6. Relação de jnádo publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www .tce.sp.gov.br/apenados).

7, Prova de reg ridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portariã

(
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

8. Prova de sido com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9. Prova de inexitência de débitos inadimplidos perante Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

st
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação -—— Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretáfiarda Gestão e Inovação
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a
11.1 Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

EP
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12. Resporisáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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t. DO OBJETO

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

. 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
E (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PROJETO BÁSICO
INEXIGIBILIDADE Nº 90071/2024

E (Processo Administrativo nº 64106.002387/2024-19)

1.1.Contratação de empresa Concessionária de Serviço Público especializada no
abastecimento de água potável é saneamento básico do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, conforme condições,
inftrumento e seus anexos:

+

quantidades e exigências estabelecidas neste

Item “* Descrição CATSER Und Quantidade
Mensal

Quantidade
Anual

Valor anual de
referência

Fornecimento de
água potável e
saneamento básico
(CDC 240484-2)

22845 680 8.160 R$ 212.861,76

Fotecimento de
água potável e
saneamento básico
(CDC 240486-9)

22845 80 960 R$ 25.042,56

Fornecimento de
água potável e
sangâmento básico

22845 10 1.320 R$ 34.433,52

(CHC 240481-8)
45

Total R$ 272.337,84!T
1.2.0objeto da licitação tem a natureza de serviço comum e enquadram-se na classificação

de:bens ou serviços com inviabilidade de competição, nos termos do art 74 da Lei nº
14; 133, de 2021.

1.3.0s quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.4.Apresente contratação adotará como regime de execução a Execução por Tarefa.

O prazo de vigência do contrato é por período indeterminado, conforme Orientação Normativa nº 36
de 13 de dezembro de 2011, publicada no DOU

1

nº 82 de 02 de maio de 2014.

2. DEFINIÇÕES
2.1. Pãra os finse efeitos deste Contrato são adotadas as seguintes definições:

Agência Reguladora: é a Agência Reguladora de Serviços Púbicos do Estado de Alagoas (ARSAL),
pessoa jurídica de direito público interno, encarregada de regular e fiscalizar a prestação dos Serviços.

:

E



de água do,a :

Economia: Imóvel ou subdivisão de Imóvel, com numeração própria, caracterizada como
autônoma de gonsumo.
Esgotamento

*sanitário: coleta, afastamento e destinação final do esgoto das Unidades usuárias.
Hidrômetro: “equipamento destinado a medire registrar, contínua e cumulativamente, o volume de
água consumido a um ou mais imóveis.
Imóvel: Todá,a propriedade, terreno ou edificação, ocupada ou utilizada para fins públicos ou
particulares, 'ébmposto por uma ou mais Economias consumidoras dos Serviços.
Poder Concedente: é a entidade política que detém a titularidade dos serviços públicos de
abastecimento, de água e/ou de esgotamento sanitário ou que tenha delegado a prestação desses
serviços à| Concessionária, ou seja, a Secretaria de Infraestrutura (“SEINFRA”).
Ramal predial de água: conjunto de tubulações e peças especiais situadas entre a rede pública de
abastecimentóide água e o ponto de entrega de água a cada Imóvel.
Ramal predial de esgoto: conjunto de tubulações e peças especiais situadas entre a rede pública de
esgotamento: Sanitário e o ponto de coleta de.esgoto de cada Imóvel.
Serviços: são:os serviços públicos de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário prestados
pela CONCESSIONÁRIA (CONTRATADA) ao CLIENTE (CONTRATANTE), nos termos deste
Contrato. .i
Tarifa: éo valor a ser pago pelo cliente, correspondente aos serviços prestados pela concessionária,
com basé-na estrutura tarifária vigente no período do consumo.

Da USE) EICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos
Estudos Técnibos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
5.1.Trata-se de serviço comum,de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Inexigibilidade de licitação.DidiOs: serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de
21,“e setembro de 2018, nãose constituindo em quaisquer dasatividades, previstas noart.
3º“do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

5.3: :Asprestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5:4.0s serviços a serem contratados são de natureza continuada, pois visam atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, assegurandoa integridade do patrimônio público ou o funcionamento das
atividades finalísticas do órgão ou entidade, e a interrupção dosmesmos pode

mecom rometer a prestação dos serviços e o cumprimento da missão institucional.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1.Cônforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

6.di 1. Os serviços a serem contratados são de natureza continuada, pois visam atender à
“necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
:, financeiro, assegurando a intégridade do patrimônio público ou o funcionamento das
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A aCONTRATADA deverá adotar na prestação de seus serviços os seguintes critérios
6.1.3. Empregar materiais que atendam a melhor relação entre custos e benefícios,

considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto;
6%4. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando,

; Se for o caso,o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;
6A5. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.
6:1.6. O prazo de vigência do contrato é por período indeterminado, conforme Orientação

A
:
Normativa nº 36 de 13 de dezembro de 2011, publicada no DOU nº 82 de 02 de maio

“de 2014.
6.2.Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para
celebração do contrato.

cRifÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
7.1.085 bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,atóxico,

bigdegradável, conforme normas da ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;
7.2.Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

7.3.Atender sas diretrizes das resoluções nº 357, 396 3 460 do Conselho Nacional do Meio
,-Afhbiente (CONAMA)quanto a qualidade dos recursos hídricos naturais.

7.4.Átender ao Índice de Qualidade das Águas (IQA) da Agência Nacional de Águas (ANA),
búscando a qualidade da água para o abastecimento público.

7. 5.Atênder as normas de serviços de abastecimento público de água potável; coleta,
tratamento e disposição final adequada dos esgotos sanitários estabelecidos na Lei
1445/07 - Lei Federal do Saneamerito Básico e suas alterações Lei nº 14.026/20.

VISTÓRIA
8.1.Páfa o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas. instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 09:00 horas às 15:00 horas,
deyendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (82) 3202-5900 ou por
méio do endereço eletrônico fiscaldecontratoS9bimtz O gmail.com.

8.2.0 ;prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
8.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

-
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
É!empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

8.3.Por ocasião davistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
RÔM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações
relátivas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
próposta.

8.4.Anão realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações
de ;desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

8.5.A. licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Neitação.
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1:AeXecução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

aK 1. A execução dosserviços será iniciada no primeiro dia útil após a emissão W&

“ide Serviço pela Contratante.

9.1.2. O serviço deverá ser excontsão nos imóveis localizados na Avenida Fernandes
“Lima, 1970, Farol, Maceió-AL, e na Praça Olavo Bilac, 33, Centro, Maceió-AL.
“(CDC 240481-8, 240486-9 e CDC 240484-2)

9, tj. À Contratada deverá dispor a seus funcionários todos os equipamentos de segurança,
«tanto individual quanto coletivo (EPI e EPC), bem como, todos devem estar
“uniformizados e com crachás de identificação (com foto).

10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipâmentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

11. DA CONTRATANTE
11.1. São obrigações da Contratante:

1A. 1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
“acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

111.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
'-Jespecialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
«encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

143. 3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazopara à sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

11;:l 4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
icondições estabelecidas neste Projeto Básico;

11.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
i': Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP no5/2017.

td. 6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada,tais como:
g11. 1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

É A reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;

:,11.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas:

Contratadas;
11.1.6.3. Promoverou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

%11.1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para

. efeito de concessão de diárias e passagens;
1;1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

á serviços objeto do contrato;
1$1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
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e eeatadas
l. ELIO. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especifieágõe:

:técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
'- Inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

1%a. 11. SUPRIMIDO
11.1 12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

àinstalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
“normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas

à dependências, ou em local por eladesignado.
1£,1.13. Instalar ou manter instalado o Cavalete ou Padrão da Ligação, conforme as

idiretrizes informadas pela CONTRATADA, de forma a permitir a instalação e
“manutenção do Hidrômetro e sua leitura.

IEA. 14. Possibilitar e facilitar o acesso às instalações do Cavalete ou do Padrão de
% Ligação, para realização da leitura do Hidrômetro, bem como para verificações de
“rotina das instalações do Cavalete ou do Padrão de Ligação e funcionamento do
É| Hidrômetro.E 15. Na hipótese em que o responsável pela ligação, por qualquer motivo,
“impossibilitar a leitura do Hidrômetro pelo período de três meses consecutivos, os
aServiços serão suspensos, e o seu restabelecimento ocorrerá após a regularização da
"leitura regular do Hidrômetro, nos termos do Contrato de Concessão e/ou

«Regulamento dos Serviços.
Lil. 16. Manter as instalações prediais da respectiva ligação de acordo com os padrões

ú;e normasestabelecidas no Regulamento da Agência Reguladora aplicável à prestação
si dos Serviços, disponível em
S http://www.arsal.al.gov.br/editais licitacoes/resolucoes/2014/Minuta%20Final%20R
« egulamento%20Saneamento%20%20Aprovada%20%2025- 03-

“14.pdf/view?searchterm=137.

IL. 17. Responder pela guardae integridade do Hidrômetro, utilizando-o apenas para' os fins previstos neste Contrato e mantendo-o sempre em perfeito estado de
“conservação, ressalvado o desgaste natural pelo decurso do tempo. Qualquer avaria no
É equipamento deverá ser imediatamente comunicada à CONTRATADA, e o
* CONTRATANTE responderápelas avarias que decorram de sua culpa.ij 18. Manter os Hidrômetros em local de livre acesso aos representantes da
“CONTRATADA, para fins de inspeção, cadastro, leitura ou manutenção do

: Hidrômetro.
l K11.19: Manter atualizados seus dados cadastrais junto a CONTRATADA, informando

«+ quaisquer alterações na Economia, principalmente nos casos de mudança deatividade
t Ee/ou alteração de titularidade (venda, locação, entre outros), sob pena de se manter'responsável pela unidade usuária.

H;1. 20. Não utilizar de fonte alternativa (poço ou carro pipa) para o abastecimento do
* Imóvel, nem permitir que ocorra a derivação ou ligação de água ou de canalização de
«esgoto sanitário para outros Imóveis, mesmo de sua propriedade, sob pena de

a aplicação das sanções previstas no Regulamento da Agência Reguladora aplicável à
“ prestação dos Serviços, disponível em

É http://www.arsal.al.gov.br/editais licitacoes/resolucoes/2014/
: Minuta%20Final%20Regulamento%20Saneamento%20%20Aprovada%20%2025-
5 03-14. pdf/view?searchterm=137, bem como das sanções criminais e cíveis,
“respondendo, inclusive, pelo ressarcimento por eventuais prejuízos que vierem ser

apurados.
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naou ia bem como responder pelos danos causados nas instaNhe
2

2 CONTRATADA.1q. 22. Pagar as Tarifas, na forma deste Contrato.
11.2. São direitos da contratante:

LE:p. k.|Receber a prestação dos Serviços de forma adequada, nos padrõesde qualidade
ie continúidade estabelecidos na legislação e normas vigentes.

12,2. Receber periodicamente na fatura informações relativas à qualidade da água
Ffornecida e tabela com os padrões de referência, conforme legislação vigente.

Lt2.3. Ser informado em sua fatura mensal sobre os valores e volumes de consumo
“faturados.

11.24. Ser informado através da fatura ou de outro instrumento escrito sobre possíveis
“débitos com a CONTRATADA.

1E2.5. Ser comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobre suspensões
ádos Serviços por falta de pagamento

1ÉD. 6. Ter o abastecimento dê-água restabelecido quando regularizado o pagamento
H;cujo atraso tiver motivado a suspensão dos Serviços, dentro do prazo estabelecido pela
::| Apência Reguladora.

112.7. Dispor de agência de atendimento personalizado e dos canais de comunicação
disponíveis em www.brkambiental.com.br, e pelo número de telefone 0800-771-0001

sfpara atendimento para às suas solicitações e de rede credenciada para recebimento, no
À jlocal da Economia, de faturas.

182 Ter a sua disposição, para conhecimento, o Regulamento da Agência
yeguador aplicável à prestação dos Serviços.

129. Receber anualmente da CONTRATADA declaração de quitação anual de
débitos relativos aos serviços prestados no exercício anterior.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Á Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico e no

Temo de Contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
risços e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoe, ainda:

12.2. Executar os serviços conforme-especificações deste Projeto básico e de sua proposta,
coin alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utênsílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto
Básico e em sua proposta;

12,3.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fifado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em quese verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12,4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Organização e a União, devendo ressarcir
imgdiatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

12.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
exêcutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
dogumentação mencionada nos arts. 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

ed



12:7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peka

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabh dá
dteliorepeto

Cóntratante;
12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente.que se verifique no local dos serviços;
12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aogidocumentos relativos à execução dos serviços;

12.10% Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
“4

!executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
befis de terceiros; a12:11; Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
fotinecessário àà execução-dos serviços, durante a vigência do contrato;

.12.125a Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a condlzi-
los:eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram -

esté Projeto Básico, no prazo determinado;
12.13.' Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.14.; Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
qudisquer mudanças nos métodos executivos

que fujam às especificações do memorial
descritivo;

12.15& Não permitir a utilização de. qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na.tondição de aprendiz para os-maiores de quatorze anos; nem permitira utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.16., Mantér durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.17 H Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prévista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
comoas regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;

12.18; Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
docontrato;

12.19.: Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quântitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresquit e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
deyendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
saljsfatório para o atendimento do objeto dalicitação;

12.20:! Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

12.21.: Prestar os serviços dentro dos parâmetrose rotinas estabelecidos, fornecendo todos
oslhateriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
cojn a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12:22 Assegurar à Contratante:
12,22. 1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive

“- sobre as eventuais adequações e atualizações que vieremaser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,

: alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
12,'22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
A!documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na



tégnicas empregadas, sem perda de informações, exigida, inclusive, a sapaoitação: dos
tégnicos da Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços,
sejapre que necessário.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVAÉ admissível:a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela.nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; Sejaih mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pacjuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

*
15. CONEROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Q acompanhamentoea fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da: conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 104 e 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

15,2. Ô representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3.:Á verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico e seus anexos.

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
pigdutividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
prôdutividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.5. Á conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
sefriços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha

gelação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico,
ormando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,qualidade e forma de uso.

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conformeo disposto nos $ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

157.0, descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico
e da legislação vigente contratual, conforme disposto nos artigos 104 e 155 da Lei nº
14 133, de 2021.

15.8: As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas porservidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fiqueap a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não

prometa o desempenho de tódas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
15.9º UPRIMIDO
15. 16; SUPRIMIDO
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15.11.. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constaf
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo ink

gegherer à Contratada a correção dasfaltas, falhas e irregularidades constatadas:E
)15.To O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliaçãeidgie

exdipução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos;; serviços realizada.

15.13. Ú Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação
de: tlesempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.14... A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nívêl de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

|
exGpeionalidade, da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

“alhgios ao controle do prestador;
13As Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

setviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mírtimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

15.16.::ú O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
quálidade da prestação dos serviços.

1517. Ê A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
vekificada juntamente com o documento da Contratada que contenhasuarelação detalhada,

*

défiacordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
usa wo

15.1 8.1 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VII da
Instrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação.

15.19% A fiscalização de quetrata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
cortesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestorese fiscais, de conformidade

com oart. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deveser precedida do recebimento definitivo do objeto

contratual, nos termos abaixo. .

16.2. No prazo deaté 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
enttegar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

16,3. &recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fisgalização apósa entrega da documentação acima, da seguinte forma:
168. l. Acontratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por

:meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais*encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
.;constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
E;-necessários.

16,8.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
qO fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
se, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
iirealizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
“: redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

; ser encaminhado ao gestor do contrato.
ui +à
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E| fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sej am Sati todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
“4 Provisório.

16 3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
tide todosos testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

168. 5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
+] CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
& Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do*contrato.

163.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
,

circunstanciado deverá contero registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
sa na execução do contrato, em, relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
nd
“documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
“ recebimento definitivo.

16.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
“relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
“último.

163. 8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
= procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
Erecebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16:4:No prazo de até 10 (dez) dias corridosa partir do recebimento provisório dos serviços,
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
atéste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
1624. 1. Realizar a análise dosrelatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalizaçãoe, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
.; despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
:*por escrito, as respectivas correções;

Ig. 2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
Serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

1624. 3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
: dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado
“(IMR), ou instrumento substituto.

165. 9 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
épêca, das garantias concedidas e das nsponsa ilidades assumidas em contrato epor força
das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMENTO
17.1,A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,

conforme este Projeto Básico. .
17.2, O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
á
ssaq
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aT3. I. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do N&g
; contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

.Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
17.4. Q setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
1%4.1. o prazóde validade;
ra. 2. adatada emissão;
1743. os dados do contrato e do órgão contratante;
17:4.4.|o período deprestação dos serviços;
174.5. ovalora pagar; e
17,4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5. Blavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liduidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
médidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Viste“Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.8. “Constatando--se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
próvidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prdirogado uma vez, por igual período,a critério da contratante.

17.9, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
de verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à igadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
pára que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
deseus créditos.

17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

17. 113 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
suá situação junto ao SICAF.
17,11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

. SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
À
“4. público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

;

autoridade da contratante.
17. 12% Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
páiticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Póder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17. 13% Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos doitem 6
d9jAnexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17. 14% É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
quê tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 2“as

5

“Eh

EA

RA



mr

é de amo te eda ços

17.15.. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratadgihão t
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser ack ês

«Atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento XE

doséfetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,59% (meg
cerito) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM =IxNx VB, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento;
VP = Valor da arcela a ser paga.
I = Índice de é

gombensação
fi

financeira = 0AROS, assimmapurado:

17.1 Em contrapartida à prestação dos Serviços, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADAa tarifa, calculada com base na estrutura tarifária vigente no período do
corisumo, proporcional ao volume consumido aferido na ligação, disponível em

https://minhabrk.com.br/home/servicos/estrutura-tarifaria conforme fatura mensal a ser
enviada pela CONCESSIONÁRIA, observando-se, ainda, as regras estabelecidas no
Contrato de Concessão, no Regulamento dos serviços e nas normas de regulação da
Agência Reguladora.

ITÃTA. O CONTRATANTE terá direito ao recebimento da fatura. mensal com, no
mínimo, 15 (quinze) dias deantecedência em relação ao seu vencimento, que se dará
em data pré-definida pela concessionária, mas poderá ser alterada pelo

“4CONTRATANTE entre as seis alternativas apresentadas pela CONTRATADAnoato
gia solicitação de alteração.

17. 18;: As faturas mensais incluirão de forma discriminada, a cobrança dos serviços
utilizados, bem como eventuais multas, juros e correção monetária referentes ao atraso no
pagamento de faturas anteriores, de outros itens ou serviços utilizados, decorrentes de
solicitação do usuário cliente e/ou de penalidades decorrentes infrações cometidas.

17.19. As faturas emitidas deverão ser pagas nos estabelecimentos bancários e demais

“
esthbelecimentos credenciados pela CONTRATADA, dentro dos prazos estabelecidos nas

“próprias faturas, sob pena de:
1%19. 1. aplicação de sanções previstas no Regulamento;
17,19.2. cobrança dos encargos-moratórios previstos no Regulamento;
1%.19.3. suspensão dos Serviços, nos termos do art. 40 da Lei 11.445/07, se a mora no

dfpagamento perdurar por 30 (trinta) dias contados do recebimento de prévio aviso
4enviado pela CONTRATADA;

1194. inclusão do nome do CONTRATANTE e/oudo responsável pelo pagamento da
fatura, nos termosdacláusula 17.20, nos cadastros de proteção ao crédito empresarial

» (SPC, SERASA etc.), mediante prévia comunicação escrita, nos termos da legislação
. vigente.

j ad
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Li.20%! As faturas deverão ser pagas pelo CONTRATANTE, pelo proprietária la at

qupelo detentor da posse do imóvel a qualquer título, dentro do respectivo vê

“trânsmitindo-se a responsabilidade tratada nesta cláusula aos adquirentes ou
das pessoas listadas nesta cláusula, a qualquer título.

17,2Éii É responsabilidade da CONTRATADAa emissão e entrega nos locais das Ligações
dgs faturas mensais de utilização dos Serviços, a cobrança e o recebimento das faturas, a
suspensão dos Serviços em casos de inadimplência ou de uso irregular da ligação do
Imóvel conectada à rede pública de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário,
nós termos deste Contrato, e a religação de fornecimento quando de sua regularização,
com fulcro no Contrato de Concessão, bem como na Lei nº 11.445/07 e nas normas
expedidas pela Agência Reguladora.

4
18: DO REAJUSTE

18.1.Ds preços inicialmente contratados são ajustáveis conforme tabela tarifária da
CONTRATADA.

18.2. Q reajuste será realizado por apostilamento.

19. GARÂNTIA DA EXECUÇÃO
Não háverá exigência de garantia contratual da execução.

RE x20. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA

que:
20.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
20.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

furicionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.4. Darcausa à iinexecução total do contrato;
20.5. Ieixar de entregar a documentação exigida para o certame;
20.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
20.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

cotivocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
20.9. ápresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

'duirante a licitação ou a execução do contrato;
20.10: «raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
20.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.14. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar

àà CONTRATADA as seguintes sanções:
IXadvertência;
Tl multa;
IH- impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.15. Às sanções previstas nos subitens 1, Il e IV poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com a do subitem II, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.16. SUPRIMIDO
20. 17. A aplicação de qualquer. das penalidades previstas realizar-se-á em processo

-fidministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
“*Bbservando--se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021,e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.
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ae420.18.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
á máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
i! pela autoridade competente.

20.19. Caso o valor da multa não-seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
jhdicialmente, conformeartigo 419 do Código Civil.

20.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem comoo dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
bidministrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

Sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

20. 22. À apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
tomoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12. 846, de 1º de agosto de 2013; seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.28. O processamento do PAR-não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
“Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
Gom ou sem a participação de agente público.

20ZA. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.25. Constitui infração, sujeitando o infrator às multas previstas pela ARSAL bem como

à suspensão dos Serviços ou ao ressarcimento dos prejuízos ocasionados, a ação ou
omissão do CONTRATANTE relativa aos seguintes fatos:
20.25.1. Cometer qualquer tipo de adulteração, violação, instalação de equipamentos ou

aij4 dispositivos no Cavalete ou no Padrão de Ligação, na rede ou ramal de distribuição
: de água e/ou na rede coletora de esgoto que prejudiquem a correta prestação dos

*

Serviços pela CONCESSIONÁRIA, que influenciem nas condições metrológicas do
4 Hidrômetro e/ou prejudiquemaaferição do volume consumido.
20.25.2. Cometer infrações às normas e procedimentos, envolvendo a prática irregular
q de intervenção no ramal predial, padrão da ligação, cavalete ou hidrômetro, revenda
“ de água e ou abastecimento a terceiro, bem como outras previstas nas normas de
» regulação, sujeitará o infrator a responsabilização judicial, bem como ter o seu

*s' fornecimento interrompido, sujeitando- se ainda ao pagamento de multas e
*% ressarcimentos dosdanos apurados.
20.25.3. Impedir ou dificultar o acesso ao Cavalete ou ao Padrão de Ligação, seja para”

efetuar a leitura do Hidrômetro ou à execução de serviços de manutenção do Cavalete
si OU Padrão de Ligação e/ou Hidrômetro pela CONCESSIONÁRIA.
20.25.4. Instalação de aparelhos eliminadores ou supressores de ar no ramal, Cavalete,
& ou Padrão de Ligação.
20.25.5. Lacrar a tampa da caixa de inspeção de esgoto.
20.25.6. Removercaixa deiinspeção no Ramal predial de esgoto em logradouro público.
si

a

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Às exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabals
Jisuais para a generalidade dos objetos, conformedisciplinado abaixo:

+. 2k1.1. Em caso de empresário individual, inscrição no Registro Público def Jp* Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; '
21, 1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
: Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

Í“condicionada à verificação da autenticidade no sítio
14 WWW. portaldoempreendedor. gov.br;
Mffa. 3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

k
s

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
qtregistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
A “comprobatório de seus administradores;

21,1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, coms averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,Ê
: filial ou agência;

2kL. 5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
* das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

" seus administradores;
2.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

. funcionamento no País;
2111.7.|Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

!de Pessoas Físicas, conformeo caso;
23!:8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

E apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
“do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
“todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

.. administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
E Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
“ Procuradora-Geral da Fazenda Nácional.

2Ayd. 9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21, 1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

.-mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
= termosdo Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
21,1.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

| relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
É compatível com o objeto contratual;

aa. 12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
« sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;ii. 13. Caso o fornecedorseja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

.
Telacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

., apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
“* equivalente, na formadalei;

212. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
“forhecedor estão previstos abaixo: .21) 1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

21.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

21.2.3. As empresascriadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todasas
«exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura.
a
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“pessoa jurídica ter sido constituída há menos de2 (dois) anos.
24d,5. Caso 6 fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompa Rg

última auditoria contábil-financeira; conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;

21.3; Possuir qualificação técnico-operacional, comprovada por atestados ou declarações
em nomeda licitante relativos aos serviços de maior relevância e valor significativo.

22. DASUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
22.1. Não se caracteriza como descontinuidade dos Serviço a sua interrupção em

Situações que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente as de emergência
ê as que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de
“Saneamento básico.

22.3, Os Serviços poderão ser suspensos, a qualquer tempo, sem prejuízo de outras
'sanções enos termosdalei, nos seguintes casos:

232.1. —Porfalta de pagamento das faturas dos Serviços prestados pela CONTRATADA,
iidesde que o CONTRATANTE tenha recebido comunicação escrita com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

225. 2. Pela negativa do CONTRATANTE em permitir a instalação de Hidrômetro,
desde que o CONTRATANTE tenha recebido comunicação escrita com antecedência
“mínima de 30 (trinta) dias;

22.2.3. Pela manipulação indevida pelo CONTRATANTE do Hidrômetro, de qualquer
tubulação, ou outra instalação da CONTRATADA;

do.2.4. Por determinação judicial ou do Poder Concedente;
:22.2.5. Pela impossibilidade de leitura do Hidrômetro pelo período de três meses
a consecutivos;
“92.2.6. Nos demais casos previstos no Regulamento da Agência Reguladora aplicável“à prestação dos Serviços, e na legislação aplicável.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOSE PREÇOS REFERENCIAIS
"O gusto estimado da contratação é de R$ 272.337,84 (duzentos e setenta e dois mil,ini e trinta e sete e oitenta'e quatro)

24. DÓS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da presenté contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 160073;
Fonte te Recursos: 1000000000;
Prográina de Trabalho: 171460;
Elemento de Despesa: 339000;
Plano Interno: IBDACSPAGES;

A

25. DISPOSIÇÕES GERAIS
25:1. Fica determinado e perfeitamente entendido que o presente Contrato visa única e

"exclusivamente a regularizar a prestação dos Serviços ao CONTRATANTE, não
configurando direito de pleitear, em nenhuma instância, a propriedade deste imóvel,

“Anem qualquer outro direito que porventura possa advir do presente, ficando a
4 CONTRATADA isenta de toda e qualquer responsabilidade pela máutilização das
“ligações utilizadas na prestação dos Serviços

eme

ti!



252. Os casos omissos serão resolvidos com base na Regulamento (“Reguladora aplicável à prestação dos Serviços, no Contrato de Concessãbas

« entre a CONTRATADAeo Poder Concedente, e na legislação aplicável! Sire

26. ANEXOS Ce
26,1. ANEXO I:Estudo Técnico preliminar
262. ANEXO H: Análise de Risco
26:3. ANEXOII: Termo de Contrato

Maceió-AL, 10 de Julho de 2024.

2º Tenente

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Concordar e aprovar os termos do Projeto Básico a mim apresentados pelo Chefe da equipe de
planejamento; conforme estabeleceoart. 14º, IX, do Decreto nº 10.024.

, Maceió-AL, 10 de Julho de 2024.

Maj
; Ordenadôr de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:RM;Cargo: Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
NUP: 44106.004617/2024-84

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas dosítio eletrô-
nico da CJU no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-
uniao-1/modelos- de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e
contratos/compras-pregao-eletronico e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali
disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em
Acorda de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da
União no Estado de Alagoas e que a instruçãoprocessual foi devidamente cotejada com aslistas
de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo justificativa
nos aufbs para os documentos faltantes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:

- Edital( )
- Contrato ()
- Termó de Referência ( ):

- Outra(), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na
minuta,de:
- Edital( ):
- Contrato O:
- Termo de Referência (x ): Item 05
- Outra! (..), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Edital ()
- Contrato ( )
- Terrijó de Referência ()
- Outrã(), pelos motivosa seguir expostos:
DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 10 de julho de 2024.

q Ordenadof de Despesas do'59º BI Mtz
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ta - abai..0 CONTRATO QEPRESTAÇÃO DOS-SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO.DE ÁGUA E/OULESGOTAMENTO SANITÁRIO

Pelo presente Instrumento, de um lado
+

BRK AMBIENTAL .REGIÃO METROPOLITANA DE MACEIÓ S.A.,
sociedade anônima, estabelecida na“Cidade de Maceió, Estado de
Alagoas, na Avenida Fetnandes Lima, nº 679, Shopping Farol, 1º
andar, Sala 101, Báitro Fárol, inscrita no CNPJ sob nº
39.580.673/0001-01, por meio de seus representantes legais,

doravante denominada: “CONCESSIONÁRIA”, e o
estabelecido à Rua ..

— na cidade;de
— Neste ato representado pelo seu representante legál,

Sr. - 4 — inscrito no CPF nº + 3
RG.. —SSP/ o residente e domiciliado à Rua

- Bairro . .3— — CEP —snha cidade —

——, assim considerado;jo responsável pela Economia, doravante
denominado "CLIENTES+

- mit

Em conformidade com a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 ('Leide
,

Licitações”), com a Lei Federal nº 11.445/2007 com redação dada
pela Lei 14.026/2020 (“Novo. Marco Regulatório do Saneamento
Básico”), com o Regulamento dos Serviço, com as regras da Agência
Reguladora e com,o Cofitrato de Concessão, as Partes firmam o
presente Contratode Pfêstação dos Serviços de Abastecimento de
Água e/ou Esgotáihento Sanitário (“Contrato”), sendo
CONCESSIONÁRIA e CUENTE denominados conjuntamente como
“Partes” e isoladamente como “Parte”.

QUADRO RESUMO DO CONTRATO
Nome do CLIENTE Elo
CDCdo CLIENTE q —

”

4 Tl él
Serviços i4|Abastecimento de água e/ou

+
*?|esgotamento sanitário

Valorestimado anual 2,

Gestão/Unidade:
Fonte: —.
Programa de Trabalho: :
Elemento de Despesa:Cl mis

Processo administrativo de. o
inexigibilidade de licitação!|—
Categoria do CLIENTE A — Público.

7 4 ro

CLÁUSULA PRIMEIRA: Guero
1.1. O presente Contratô tem por objeto a prestação de serviços
públicos de abasteciménito de água e/ou esgotamento sanitário
pela CONCESSIONÁRIA ao CLIENTE.
1.2. Caso as Partes celebrem contratos especiais de abastecimento
de água e/ou dé esgotamento sanitário, as regras do contrato
especial, no que divergirém do presente contrato, prevalecerão.
1.3. O CLIENTE está ibiente de que, nos casos em que a
CONCESSIONÁRIA prestg'apenas serviços públicos de esgotamento
sanitário, não lhe cabe gualquer responsabilidade em relação aôs”
serviços de abasteciménto de água, inclusive e sem limitação,
quanto à disponibilidade e qualidade da água distribuída,
independentemente de-tais serviços, por força de contrato, spreim
cobrados na mesma fatura.

Dotação orçamentária

CLÁUSULA SEGUNDA: DEFINIÇÕES
2.1. Para osfins e efeitosdeste Contrato são adotadas as seguiinAs
definições: 4 5 E

Agência Regulador: é a Agência Reguladora de Serviços
Púbicos do Estado dejAlagoas (ARSAL), pessoa jurídica de direito

do

a

« » ABAS tdhciasE see gs
4“a
44

— -Bairro —— CEP.
, inscrito no CNPJ sob o nº...

público interno, encarregada de regular e fiscalizar a prestação
dos Serviços.
Contrato de Concessão: Contrato de Concessão dos Serviços
Públicos oriundo da Concorrência Pública Nº 09/2020 firmado
com o Estado de Alagoas.
Cavalete ou Padrão da Ligação: Conjunto padronizado de
tubulações e conexões, ligado ao Ramal Predial de Água,
destinado à instalação do hidrômetro, sendo considerado como
o ponto de entrega de água do Imóvel.
Economia: Imóvel ou subdivisão de imóvel, com numeração
própria, caracterizada como unidade autônoma de consumo.
Esgotamento sanitário: coleta, afastamento e destinação final
do esgoto das Unidades usuárias.
Hidrômetro: equipamento destinado a medir e registrar,
contínua e cumulativamente, q volume de água consumido a um
ou mais Imóveis.
Imóvel: Toda a propriedade, terreno ou edificação, ocupada, ou
utilizada para fins públicos ou. particulares, composto por uma
ou mais Economias consumidoras dos Serviços.
Poder Concedente: é a entidade política que detém a
titularidade dos serviços públicos.de apastecimento-de água
e/ou de Esgotamento Sanitário .

ou que tenha delegado a
prestação desses serviços à Concessionária, ou seja, Secretaria
de Infraestrutura (“SEINFRA”):
Quadro Resumo: é a tabela inclusa nesse Contrato após a
qualificação das Partes onde constam as condições específicas
pactuadas entre a CONCESSIONÁRIA e o CLIENTE.
Ramal Predial de Água: conjunto de tubulações e. peças
especiais situadas entre. a, rede pública de abastecimento de
água e o ponto de entrega c

de água a cada Imóvel.
Ramal Predial de Esgoto: conjunto de tubulações e peças
especiais situadas entre a rede pública de esgotamento sanitário
e o ponto de coleta de.esgoto de cada Imóvel.
Regulamento dos Serviços: Regulamento dos Serviços . de
Saneamento, Resolução ARSALnº 137 de.05/06/2014bem como
demais normais da Agência Reguladora que regem a prestação
dos Serviços.
Serviços: são os serviços pese de abastecimento de água
e/ou de esgotamento: sanitário prestados pela
CONCESSIONÁRIA ao CLIENTE, nos termos deste Contrato.
Tarifa: é o valor a ser pago: pelo cliente, correspondente aos
serviços prestados pela concessionária, com base na estrutura
tarifária vigente no, período do consumo, disponível em
https://www.brkambiental.com.br/alagoas/servicos/estruturat
arifaria?cidadeSlug=maceio 4.

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de sua-adesão pelo
CLIENTE e vigorará pelo mesmo prazo pelo qual perdurarem as
ligações do Ramal Predial. de Água e/ou do Ramal Predial de Esgoto
que sirvam à Economia. . .

3.2. A vigência deste Contrato fica: condicionada à existência: de
crédito orçamentário a sda ano.em exercício.

CLÁUSULA QUARTA: FATURAS
4.1. Em contrapartida à prestação dos Serviços, o CLIENTE pagatá à
CONCESSIONÁRIA à Tarifa, calculada com basena estrutura tarifária
vigente no período do consumo, proporcional ao volume consumido
aferido na Economia, conforme fatura mensal a ser enviada pela
CONCESSIONÁRIA, observando-se, ainda, as regras estabelecidas no
Regulamento dos Serviços, no Contrato de Concessão e na legislação
aplicável. vo



as x

4.1.1. O CLIENTE terá direito ao recebimento da fatura mensal
com, no mínimo, 1 dias de antecedência em relação ao seu
vencimento, que;zse dará em data pré-definida pela
concessionária, mas:poderá ser alterada pelo CLIENTE entre as

seis alternativas apresentadas pela CONCESSIONÁRIA no ato da
solicitação de alteração.

4.2. As faturas mensais Igcluirão de forma discriminada, a cobrança
dos serviçosutilizados, tem como eventuais multas, juros e

tenblesmonetária refererites adiatraso no pagamentode faturas anteriores,
de outros itens ou serviços utilizados, decorrentes de solicitação do
usuário cliente e/ou .de penalidades decorrentes infrações
cometidas.
4.3. As faturas emitidas: deverão ser pagas nos estabelecimentos
bancários e demais estabelecimentos credenciados pela
CONCESSIONÁRIA, -dentto dos prazos estabelecidos nas próprias
faturas, sob pena de: “ii

4.3.1. aplicação de: ;sanções previstas no Regulamento dos
- Serviços; ú e4.3.2. cobrança dos encargos moratórios previstos “ro

Regulamento-dos Serviços;
4.3.3. suspensão dos Serviços, nos termos do art. 40 do Novo
Marco Regulatório do Saneamento Básico;
4.3.4. inclusão do fiome do CLIENTE e/ou do responsável pelo
pagamento da fatura, nos termos da cláusula 4.4, nos cadastros

de proteção ao” grédito empresarial (SPC, SERASA, etc.),
mediante prévia cómunicação escrita (que poderá ser realizada
na fatura), nos termgs da legislação vigente.

a.4. As faturas deverão: ser pagas pelo CLIENTE, pelo proprietário da
Economia ou pelo detentor da posse do Imóvel a qualquer tftgadca:
dentro do respectivo vencimento,  transmitindo-se a

responsabilidade tratada nesta cláusula aos adquirentes ou
sucessores das pessoas listadas nesta cláusula, a qualquer título.
4.5. É responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a emissão e entrega
nos locais das Economias das faturas mensais de utilização dos
Serviços, a cobrança e órecebimento das faturas, a suspensão dos
Serviços em casos de inadimplência ou de uso irregular da ligação do
Imóvel conectada à redê pública de abastecimento de água e/ou de
esgotamento sanitário, nos termos deste Contrato,e a religação de
fornecimento quando * ide sua regularização, com fulcro qo
Regulamento dos Serviços, no Contrato de Concessão e na legislação
aplicável.

CLÁUSULA QUINTA: DIREITOS DO CLIENTE
5.1. Constituem os principais direitos do CLIENTE:

5.1.1. Receber a prestação dos Serviços de forma adequada, nos
padrões de qualidade e continuidade estabelecidos na legislação
e normas vigentéãt e de acordo com os princípios: da
regularidade, contindidade, eficiência, segurança, amnlidade,

generalidade, cortesia e modicidade tarifária;
5.1.2. Receber as informações necessárias para a defesa Aftinteresses individuais ou coletivos; ,

5.1.2. Receber periodicamente na-fatura informações relativas à
qualidade da “águas fornecida e tabela com os padrões -de
referência, conformélegislação vigente;
5.1.3. Ser informado em sua fatura mensal sobre os valores e
volumes de consuimis:faturados;
5.1.4. Ser informado através da fatura ou de outro instrumento
escrito sobre possíveis débitos com a CONCESSIONÁRIA.
5.1.5. Ser previamente comunicado sobre as intençõesprogramadas;
5.1.6. Ser comunicado (o que poderá ocorrer pela fatura) com
antecedência mínima de 30 dias sobre suspensões dos Serviços
por falta de pagaméitto;

Renda
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5.1.7. Ter o abastecimento de água restabelecido quando
regularizado o pagamento cujo atraso tiver motivado a
suspensão dos Serviços, dentro do prazo estabelecido pela
Agência Reguladora.
5.1.8. Dispor de agência de atendimento personalizado e de
canais de “comunicação disponíveis em
www.brkambiental.com.br , e pelo número de telefone 0800-
771-0004 para atendimento às suas solicitações, bem como de
rede credenciada para recebimento, no local da Economia, de
faturas.
5.1.9. Ter a sua disposição, para conhecimento,o Regulamento
dos Serviços.
5.1.10. Receber anualmente da CONCESSIONÁRIA declaração de
quitação anual de débitos relativos aos serviços prestados no
exercício anterior.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DO CLIENTE
6.1. São os principais deveres do CLIENTE:

6.1.1. Instalar ou manter instalado o Cavalete ou Padrão da
Ligação, conforme as diretrizes informadas pela
EONCESSIONÁRIA, de forma: a' permitir a instalação e
manutenção do Hidrômetro.e sua leitura:
6.1.2. Manter a adequação tégnica p a segurança das instalações
hidráulicas internas (tubulações, equipamentos e caixa d'água)
da Economia de acordo, cqm as normas e procedimentos da
ABNT — Associação Brasileira-de Normas Técnicas, prestadosde serviços e outros órgãos competentes;
6.1.3. Possibilitar e facilitar o-acesso às instalações do Eovalto
ou do Padrão da Ligação, para realização da leitura do
Hidrômetro, bem como para verificações de rotina das
instalações do Cavalete ou do Padrão da Ligação, e
funcionamento do Hidrômetro.

6.1.3.1. Na hipótese em que o responsável pela Economia,
por qualquer motivo, impossibilitar a leitura do Hidrômetro
pelo período de três meses consecutivos, os Serviços serão
suspensos, e o seu restabelecimento ocorrerá após a

- regularização da leitura regular do Hidrômetro, nos termos
do Regulamento dos Serviços, no Contrato de Concessão e
na legislação aplicável.

6.1.4. Manter as instalações prediais da respectiva Economia de
acordo com os padrões e normas estabelecidas no Regulamento
dos Serviços.
6.1.5. Responder paia. guarda e integridade do Hidrômetro,
utilizando-o apenas para osfins previstos neste Contrato e
mantendo-o sempre..em perfeito estado de conservação,
ressalvado o desgaste natural pelo decurso do tempo. Qualquer
avaria no equipamento. deverá ser imediatamente comunicada
à CONCESSIONÁRIA, no!CLIENTE responderá pelas avarias.que
decorram de sua culpa.
6.1.6. Manter os Hidrômetros em local de livre acesso aos
representantes da CONCESSIONÁRIA, para fins de inspeção,
cadastro, leitura ou manutenção do Hidrômetro.
6.1.7. Manter atualizados seus dados cadastrais junto a
CONCESSIONÁRIA, informando quaisquer alterações na
Economia, principalmente nos casos de mudança de atividade
e/ou alteração de titularidade (venda, locação, entre outros),
sob pena de se manter responsável pela unidade usuária.
6.1.8. Não utilizar de fonte alternativa (poço ou carro pipa) para
o abastecimento do. Imóvel, nem permitir que ocorra a
derivação ou ligação de água ou de canalização de. esgoto
sanitário para outros Imóveis, mesmo de sua propriedade, sob
pena de aplicação das sanções previstas no Regulamento dos
Serviços, bem como. das sanções criminais e cíveis,
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respondendo, iriclusive, pelo ressarcimento por eventuais
prejuízos que vierem

:

ser apurados.
6.1.9. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados e demais

custos administrativos, quando comprovado qualquer caso de
prática irregular, no:ho das ligações deágua e ou esgoto, bem
como responder pelos danos causados nas instalações. da
CONCESSIONÁRIA, em conformidade com as regras da Agência
Reguladora. 3
6.1.10. Pagar as fatutas, na forma deste Contrato, até a data do
vencimento, de acordo com as tarifas 'é preços homologados
pela Agência Reguladora, sujeitando-se ààs penalidades cabíeais
em caso de atraso. id
6.1.11. Utilizar os sérviços de abastecimento de água e/ou
esgotamento sanitário de forma a colaborar com a preservação
dos recursos naturaís,

* 6.1.12. Quando salicitado, prestar as informações necessárias
para que os serviços de abastecimento de água e/ou
esgotamento sanitário possam ser prestados de forma
adequada e racionafpela CONCESSIONÁRIA, responsabilizando-
se pela incorreção oiomissão;
6.1.13. Não despejar águas pluviais na rede coletora de esgoto,
não lançar lodo e efluentes provenientes de caminhões limpa
fossa de origem doméstica ou industrial diretamente na rede
coletora sem o prévio consentimento da CONCESSIONÁRIA e
não lançar efluentês não domésticos diretamente na rede
coletora de esgotos sem prévia autorização da
CONCESSIONÁRIA. *

CLÁUSULA SÉTIMA- INFRAÇÕES AO REGULAMENTO
7.1, Constitui infração; sujeitando o infrator às multas previstas no
Regulamento dos Serviçãs bem como à suspensão dos Serviços ou

ao ressarcimento dos Pr, juízos ocasionados, a ação ou omissãgraCLIENTE relativa aos seguintes fatos:
7.1.1. Cometer qualquer tipo de adulteração, violação,
instalação de equipamentos ou dispositivos no Cavalete ou'no
Padrão da Ligação, na rede ou ramal de distribuição de água
e/ou na rede coletora de esgoto que prejudiquem a correta
prestação dos Serviços pela CONCESSIONÁRIA, que influenciem
nas condições metrólógicas do Hidrômetro e/ou prejudiquem a
aferição do volume cônsumido.
7.1.2. Usar dispositivos que estejam fora de especificação do
Padrão da Ligação. ob da instalação predial que interfiram no
medidor e/ou no abástecimento público de água;
7.1.3. Cometer infrações às normas e procedimentos,
envolvendo a prática-irregular de intervenção no ramal predial,
Padrão da Ligação, 'Cávalete ou Hidrômetro, revenda de água e
ou abastecimento a terceiro, bem como outras previstas nas
normas de regulação, sujeitará O infrator a responsabilização

.. judicial, bem como: ter o seu fornecimento interrompido,
sujeitando- se áindd'ao pagamento de multas e ressarciméntos
dos danos apurados:;
7.1.4. Impedir ôu difigultar o acesso ao Cavalete ou ao Padrão da
Ligação, seja para efetuar a leitura do Hidrômetro ou à executan
de serviços de manutenção do Cavalete ou Padrão da Ligação
e/ou Hidrômetro pelá CONCESSIONÁRIA.
7.1.5. Instalação de aparelhos eliminadores ou supressores de ar
no ramal, Cavalete, ou Padrão da Ligação.
7.1.6. Lacrar a tampáda caixa de inspeção de esgoto.
7.1.7. Remover caixa de inspeção no Ramal Predial de Esgoto em
logradouro público.

*

7.2. O cometimento de qualquer infração enumerada nesta Cláusula
sujeitará o CLIENTE ao pagamento de muita e ao ressarcimento dos
prejuízos arcados pelo' prestador de serviços, após o devido

Bo TES Star Tea - * RE

processo administrativo e contraditório, na forma dos critérios
estabelecidos pela Agência Reguladora.

CLÁUSULA OITAVA — SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Não se caracteriza como descontinuidade dos Serviços a sua
interrupção em situações que atinjam a segurança de pessoas e
bens, especialmente as de emergência e as que coloquem em risco
a saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de
saneamento básico, além de situações nas quais há a necessidade
de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza
nossistemas, caracterizando a interrupção dos Serviços.
8.2. Os Serviços poderão ser suspensos, a qualquer tempo, sem
prejuízo de outras sanções e nos termosda lei, nos seguintes casos:

8.2.1. Por falta de pagamento das faturas dos Serviços prestados
pela CONCESSIONÁRIA, desde que o CLIENTE tenha recebido
comunicação escrita (que poderá ser realizada na fatura) com
antecedência mínima de 30 dias;

8.2.2. Pela negativa: do-CLIENTE em permitir a instalação de
Hidrômetro, desde que o CLIENTE tenha recebido comunicação
escrita com antecedência mínima de 30 dias;
8.2.3. Pela manipulação indevida pelo CLIENTE do Hidrômetro,
de qualquer tubylação, ou outra instalação da
CONCESSIONÁRIA;
8.2.4. Por determinação judicial oudo Poder Concedente;
8.2.5. Pela impossibilidade de leitura do Hidrômetro pelo
período de três meses consecutivos;
8.2.6. Nos demais casos previstos no Regulamento dos Serviços,

“no Contrato de ConcEasas
é

e na legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA — REAJUSTE
.

9.1 Os valores das Tarifas serão reajustados e/ou revisados,
1

nos
termos do Regulamento dos Serviços, no Contrato de Concessão e
na legislação aplicável.
CLÁUSULA DÉCIMA- ENCERRAMENTODO CONTRATO
10.1. O presente Contrato poderá ser ençerrado nas seguintes
situações:
10.2. Por ação do USUÁRIO: mediante pedido de desligamento ou
alteração da titularidade da Economia;
10.2.1. Poração da CONCESSIONÁRIA: quando houversolicitação
de alteração de responsabilidade da Economia por novo USUÁRIO;
10.2.2. Por ação do Poder Concedente: quando do encerramento
do Contrato de Concessão, hipótese em que o Município ou outra
pessoa jurídica a quem.o Poder Concedente tenha delegado os
serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento, sanitário,
assumirá os direitos e obrigações da CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E

FINANCEIRA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por
conta da dotação orçamentária discriminada no Quadro Resumo,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICIDADE
12.1. O CLIENTE providenciará a publicação, no Diário Oficial da
União, do extrato deste Contrato até 20 dias, contados da data de
sua assinatura. r :

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Fica determinado esperfeitamente entendido que o presente
Contrato visa única e exclusivamente a regularizar a prestação dos
Serviços ao CLIENTE, não configurando direito de pleitear, em
nenhuma instância, a propriedade deste imóvel, nem qualquer
outro direito que porventura possa advir do presente, ficando a
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Ô CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS DE ABASTECIMENTO:DE ÁGUA E/OU ESGOTAMENTO SANITÁRIO

23
CONCESSIONÁRIA isentã de toda e qualquer responsabilidade pela 13.5. O disposto neste Contrato não desobriga as Partes ao
má utilização das ligações utilizadas na prestação dos Serviços. cumprimento do Regulamento dos Serviços.
13.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na Regulamento
dos Serviços, no Contrato de Concessãoena legislação aplicável: CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
13,3. O presente Contrato poderá ser modificado diante de 14.1. Fica eleito o foro da Comarca onde forem prestados os
alterações de leis, decretos, deliberações ou atos normativos que Serviços, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato,
regulamentam o serviço de abastecimento de água e/ ou de com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

esgotamento sanitário é“que tenham reflexo na sua prestação. seja.
13,4. A falta ou atraso,por qualquer das Partes, no exercício de
qualquerdireito não implicará renúncia ou novação, nem afetará'o
subsequente exercício de tal direito.

â

Maceió/AL, 20 de junho e 2024

» BRK AMBIENTAL ão METROPOLITANA DE MACEIÓ $.1. E a CLIENTE vc. osº Ê j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO *

09.571.854/0001-00:
MATRIZ '

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DNADE ABERTURA

CADASTRAL
à

NOME EMPRESARIAL
59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

i
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

PORTE
DEMAIS

=
EA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIMIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.22-1-00 - Defend; y

CÓDIGO E DESCRIÇÃO TE ATIMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
84.24-8-00 -* Segurahça e ordem pública

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
101.5 - Órgão Públipo do Poder Executivo Federal

vt
TFLOGRADOURO

AV FERNANDES lua NÚMERO
1970

COMPLEMENTO
*arrarraa

Ê
=CEP

57.050-000
BARRODISTRITO
FAROL

MUNICÍPIO

MACEIO
UF
AL

7

ENDEREÇO ELETRÔNICO
S9bimtzOeb.mil.br

TELEFONE

|

(82) 3338-1071 (82) 3241-2375
E

|

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO s
SITUAÇÃO CADASTRAL **

ATIVA DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
04/04/2008

ERa

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
driesesrirtrtr

5

ha

ade

Cpguesfiaa

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
tHARARAA

Emitido no dia 28/08/2024 às 08:57:26 (data e hora de Brasília).
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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. Declaração
Declaramos para os:fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no morinto é a seguinte:

Dados do Pornécedor
CNP): 39.580.673/0001-01
Razão Social: BRK AMBIENTAL - REGIAO METROPOLITANA DE MACEIO S.A.
NomeFantasia: | BRK AMBIENTAL
Situação do Fornecedor: Credenciado -Data de Vencimento do Cadastro: 18%08/2025.Natureza Jurídica: ! SOCIEDADE ANÔNIMA

E

FECHADA
MEI: % Não
Porte da Empresa: « Demais

Ocorrências e lihpedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento deLiar Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público".|Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com O sistema emissor. Manual: a certidão foi inseridamanualmente pêlo Mptusoedor.

I- Credenciainênto
II - Habilitação,Jurídica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Fedéral e PGEN Validade: 25/03/2025 Automática
EGTS ! Validade: 25/10/2024 Automática
Trabalhistaà (http://orww.tst jus.br/certidao) Validade: 23/11/2024 Automática

IV - Regularidále Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estádual/ Distrital Validade: 25/11/2024
Receita Municipal Validade: 17/11/2024V- Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira
& Validade: 31/05/2025
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Emitido em: AT 09:00
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório temijor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bâáhcos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consyita'é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Tudo extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

vãs

i
à

Brasil. :

Consulta realizada em: 17/10/2024 09:01:00
3

“a

Informações da Pêssoa Jurídica:
Razão Social: BRK AMBIENTAL- REGIAO METROPOLITANA DE MACEIOS.A.CNPJ: 39.580.673/0001-01

J

Resultados da,Cónsulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TaCadastro: LicitanfesInidôneos
Resultado da constilta: Nada Consta

E
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

us

!pi
Órgão Gestor:.-CNG
Cadastro: CNIA «Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade:;Resultado da constilta: Nada Consta

as

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Poztal da Transparência
Cadastro: Cadastri Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consi ta: Nada Consta

Para acessar a.cerúidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEPSCadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consilta: Nada Consta

É
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

q

Obs: A consulta, cansolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
; CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA. JURÍDICA PA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
. EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

à COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO
RUA SA TA CATARINA, 480 - 6º ANDARLOURDESBELO HORIZONTECEP 30.170-081

Ta

ne

EARECER REFERENCIAL n. 00003/2023/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU
É

NUP: 00688. 000255/2 023-95
INTERESSADOS: (GONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-CJU/SSEM)
ASSUNTOS: LICIFAÇÕES

t

à MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO.
s CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS: FORNECIMENTO DE ÁGUA E/OU COLETA
a DE ESGOTO SANITÁRIO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO
4 ART. 74, CAPUT, DA LEI14.133/21.

1. PRELIMINARMENTE,
“4 1.1. Da manifestação jurídica referencial e seu objeto. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23
* de maio de 2014.

.

a 1.2. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.
2. LIMITES DA CONTRATAÇÃOE INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.

i 3. ANÁLISE. Da necessidade de comprovação da prestação do serviço de água e esgoto por
prestador único/exclusivo. Inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da Lei 14.133/21).

4. INSTRUÇÃO PROCESSUAL: a) Estudo Técnico Preliminar; b) Análise de riscos; c) Termo de
Referência; d) Adequação orçamentária; e) Requisitos de habilitação e qualificação; f) Razão da
escolha do contratado; g) Justificativa de preço; h) Plano de Contratações Anual — PCA;
i) Designação de agentes públicos; j) Autorização da autoridade competente e publicidade.
5. DA MINUTA DO CONTRATO. Contrato de adesão e prazo de vigência. Considerações.
6. CONCLUSÃO. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. Desde que o Órgão
assessorado atenda as orientações exaradas no Parecer Referencial --- ou, se foro caso, justifique

seu afastamento --- é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo sem submeter os

corsa

=

-

sx

io

ceia

amo

ol autos à e-CJU/SSEM, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.
i

e I. RELATÓRIO

I.1. Do objeto da magjifesiação. jurídica referencial. ad
Í. Tratasse de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela4

É 31/07/2023, 1
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e-CJU/SSEM em préBdimentos de contratação direta de serviços de fornecimento de água trataliaesgoto sanitário. E “LTPOT:AITOL:NONAA [TIO VAR y
gão (ZISI-II : 9P0D Joug) Yuouimoop sig jJund 3 ue? “josxoo Jou sI Joquinu sBed pojso +A Cia fl2 Registre-se que a presente manifestação tomou como base de sua elaboração o Parecer Referencial n.00001/2018/CJU-MT/CGU/AGU -- a cujos termos esta e-CJU/SSEM manifestou adesão (vide NUP n.00688.001069/2021-1) ---, atualizando-o de modo a adequar suas disposições ao regime jurídico da nova Lei n.14.133/21. a3j

1.2. Do cabimento dai anifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de2014. oh
3. A Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União, inaugurou adenominada manifestáção jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral da União, em resposta aos reclamos poruma maior racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos.“
4. O intúito é tornar dispensável o envio de processos versando sobre a matéria objeto de manifestaçãojurídica referencial; seth que isso implique em amesquinhamento da atuação consultiva ou fragilização da prestação doassessoramento jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei Complementar n. 73/1993 ; art. 53, caput e 84º; art. 72, HI,todos da Lei n.14.133/2021).

f
5. Veja-séo que dispõe a ON n.º 55/2014:ETa

* ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos LX, XIe XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o queconsta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa atodos os órgãos jurídicos enumerados nosarts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

velo

img

dh

.! I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisaa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de& análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de formata
Ho expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintesrequisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) aa atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir«ad da simples conferência de documentos.
4 Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/20IA.sy6 Tal iniciativa já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado noInformativo TCU nº 218/2014: "É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, deum mesmo parecer jurídigo em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idênticae seja completo, dE abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário | Relator:
gE
a!

= . o E nã ;
=

7. Como sé:pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da comprovação
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8. Quantó ao primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idêntical
; a a , pi incípio-da:-razoá AB.impactado a atuação; deste órgão. consultivo, em--desprestígio ao -prince WsindprasÃos
ocasionalmente, à segirança Jurídica.Deveras,àmulti ligidade, detstaino edeman OFS MRASÃOS PSAem que os advogados: poderiam “se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias verdadeiramente
relevantes, nos mais variados temas.

€ TECO BLe

E) estepeOUBMSERIDAV

9. A e-CÍU/SSEM é a segunda maior unidade virtualizada --- atrás apenas da e-CJU/Aquisições---, lida com
uma gama relevante di diferentes tipos de contratações de serviços, num total de mais de 5.000 (cinco mil) processosdistribuídos somente ho

ano de 2022. Todavia, vem sofrendo reduções no número de Advogados de seu corpo jurídico,
principalmente em razão da saída de colegas para atuarem em outras unidades da AGU,o que acaba resultando em um
cenário de escassez depessoal e sobrecarga.

10. Neste -cenário, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais enquanto medida gerencial paraequilibrar o aumento dá demanda de processos nesta unidade consultiva tem sido prática adotada pela e-CJU/SSEM desde
sua criação no ano de 2020, o que inclusive foi digno de menção honrosa no último Relatório de Correição Ordinária
nº 41/2021 da Corregédoria da Advocacia-Geral da União (NUP 00406.000031/2021-31):

+
tem

109. Verifica-se, portanto, que a adoção desse procedimento é uma realidade digna de elogio na
rotina da unidade, vez .que a utilização de manifestações jurídicas referenciais é um importante
instrumento de gerenciamento das demandas repetitivas.

Do E

dem

11. Nesse Sentido, a presente manifestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva, umacontinuidade da política de tratamento conferida por esta e-CJU à temática da desburocratização e simplificação deprocedimentos de côntratação que, a par de apresentarem baixa complexidade, estão em um contexto demaior grau de maturação e consolidação em termos de entendimentos, além de se apresentarem de modo geralcomo de pouca expressão em termos econômicos (vide Ofício nº 00001/2020/C00RDYE-CJU/SSEM/CGU/AGU; seg.1 do NUP 00688.001194/2020-31).

TZ Reforçã este posicionamento o fato de que a nova lei de licitações e contratos, Lei n. 14.133/21, trouxenovas, expressas e desáfiadoras atribuições à Advocacia Pública. À mera análise de conformidade de minutas de licitaçõese contratos parece ceder espaço para um conjunto de responsabilidades e atribuições mais arrojadas e interconectadas aolongo de todo o procedimento de contratação pública (e.g. vide art. 8, 83º: art. 10; art. 19, IV; art. 53, caput e 84º; art. 72,HI; art. 117, 83º; art. 156, 86º; art. 163, V; art. 168; art. 169, II; todos da Lei 14.133/21).

13. A presente proposta de padronização diminuirá a necessidade de análise individualizada dos processosrelativos à contratação direta de serviços de fornecimento de água tratada e/ou coleta de esgoto sanitário, prestigiandoo princípio da eficiência e uniformizando a atuação do órgão jurídico neste tipo de matéria repetitiva, sem prejuízo dasegurança jurídica necessária à prática do ato. Proporcionará ainda o redimensionamento da atuação consultiva paraanálise das demandas e:tonsultas jurídicas mais complexase relevantes.
:

3

14. Quanto-ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada de processosque tenham por objeto a contratação direta de serviços de fornecimento de água tratada e/ou coleta de esgoto sanitáriose justifica em razão dêstetipo de processo ser, em geral, de baixa complexidade, instruído com atos é documentos decunho meramente administrativo & revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveispela instrução do processo. De fato, em casos como tais, a atividade jurídica acaba por se restringir à verificação doatendimento das exigêntias legais a partir da simples conferência documental.
4
b
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16. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno Jucthooquerida [noraldireta de fornecimento de águatratadae/ou £aleta deesgateganitárioziá essrcontido Rqpresenéd p

nsotho

Rec
ferasa duas, a pluralidade “de processos com matéria jurídica idêntica a impactar a atuação do órgão consultivo; e, pôr fim, aanálise dos mesmos demandar mera atividade burocrática de conferência documental, resta configurado que a situaçãoobjeto de análise se-áfnolda às diretrizes traçadas na Orientação Normativa nº 55/2014, dispensando-se a submissãoindividualizada e obrigatória de processos versando sobre esta matéria à análise unidade consultiva.

17. Cumpre frisar que a presente manifestação tem, a rigor, apenas o escopo de atualizar o ParecerReferencial n. 00001/2018/CJU-MT/CGU/AGU --- que trata do mesmo tema, porém soba égide da Lei n. 8.666/93 --- àluz do novo regime jurídico da Lei n. 14.133/21.
mat

18. Por fim, registre-se que compete “ao Órgão assessorádo atestar que o assunto tratado no processocorresponde àquele vélsado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhamento do mesmo. Decorredaí, que não se. deve adotar como praxe o envio dos autos para a e-CJU deliberar se a análise individualizada se faznecessária ou não, pois.o escopo da manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.

I3. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.

19. Esta manifestação Jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio dalegalidade administrativa dos-atos a serem praticados, conforme estabelece o artigo 53, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021(NovaLei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deassessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade medianteanálise jurídica da contratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administraçãodeverá:

TE

POE

ED

a

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;N.- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
R pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;Loof $ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará]

controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios,ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termosaditivos.

20. Como sé pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do1º . ,exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos

q Enunciado BPC nº 7

É A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo emdi aspecto técnico deve conter Justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentosg

.
. 23. . + . .. . A .

E conclusivos sobre temas não Jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ã

. E ...ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde: que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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21. De fito, presume-se que as especificações. técnicas contidas no presente processo;
detalhamento do - obféto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimê
regularmente determjnadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos:
consecução do interesse público. O mesmose pressupõe em relação ao exercício da competência discriciona?r
assessorado, cujas detisões devem ser motivadas nos autos.

22. De olitro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria
quanto à competência: de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe,
isto sim, a cada um déltes observar se os seusatos estão dentro do seu espectro de competências.

a
Bed Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol da segurança daprópria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
apontadas. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração. N

st

Y IL. ANÁLISE

II.1. Limites da contrataçãoe instâncias de governança.

24. No álhbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias dé governança para a contratação de bens e serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do
Poder Executivo Fedgral integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contidaxem seu artigo 3º: À

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
“administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou dotitular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na formado$ 2º:E,

aópes

am

' I - titulares de cargos de natureza especial;
'

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; é

II - dirigentes máximos"das entidades vinculadas.
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no 8 3º.

cas

sd

det

oba

qê

RPA

? $ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

“ competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedadaa subdelegação.

25. A Póftaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o
cumprimento do Decieto nº 10.193/2019.

”5
a

26. O órgão assessorado deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada --- se constitui ou
=" +. 3 .. . A . . . . 4,não atividade de custeio ---, e, em caso positivo, verificar no âmbito da sua estrutura organizacional qual autoridade detém

competência para autorizar a presente contratação, Juntanda aos autos a respectiva autorização expressa.

,
dl. Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do órgão assessorado verifique a eventual existência de
outros atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja “limites”,

4
á 7

Liso

cotdço
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"contingenciamento orçamentário" ou "restrição ao empenho de verbas”, que porventura tenham elé
caso concreto.

da

“a
,

IL.2. Avaliação de conformidade legal.
“ae

28. O arájão da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferrarmbntas voltadas ao gerenciamento de-atividades de administração de materiais, obras e serviços,
conforme abaixo trangbrito

a

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

areireia

I- instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bense serviços;

Regra

om

masi

nte

creia

cu.

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

2.

II - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de

a minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
u admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

“ V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a

j “utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

29. Desséi,modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais
atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

Hi

“30. Nesse; sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União.

31. Referidos documentos estão disponíveis no endereço https:/Awww.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu
(modelos/licitacoesecôntratos/listas- de-verificacao.

na

32. Recoflienda-se, portanto, seja realizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos acima
descritos, instruindo:Sb os autos com a lista de verificação.

1
ta

TL.3. Desenvolvimento orinrál sustentável: critérios de sustentabilidade.

as As cfitratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim,

ag ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo é para a
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemploidos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da
Lei nº 12.305, de 2014).

34. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objéto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante
o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação
de regência ou em leis especiais (ex.: arts. arts. 66 e 67, IV, da Lein. 14.133, de 2021).

+

35. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e
Bi

RENO aid,

“aa

:

https://sapiens.agu.gov.br/valifBSpublico?id=909763'
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sustentabilidade no cãso concreto; b) imdicar as dimensões dessa Incidência; e c) definir condições pa uea-apitaçã
de fundamental impolitância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podtt
subsídios orientadores dasações de sustentabilidade.

36. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou
prejudiciais à saúde; &ique consumam menos recursos naturais na sua produção.

37. Agresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para
parecer jurídico, a corisulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da
União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

38. Registre--se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, dé serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os
demais princípios licifatórios.

4
a . . . , =39. Em Eniecs, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os

seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em

“lei especial
ade

bla,

a

too

sue

cpa

its.

cado

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame
(quando for o caso); e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

40. Cabe: ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e E a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos
critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

41. Nesté: sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
(DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/ AGU);

43 I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e
% práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases

de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos
J sólidos;
5 IH. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
a públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a

indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;

Hj II. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar
& contratações públicas, que, noexercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

42. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitute do tema,

31/07/2023, 1
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segue-se detalhamento no tocânte às providências em relação ao desenvolvimento sustentável
Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração
na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência

“ea

II.4. Da necessidade: de comprovação da exclusividade da prestação do serviço. Inexigibilidade de licitação (art. 74,
caput, da Lei 14. 133/21).

Â
43. Via dé regra, as contratações de bens e serviços realizadas pela Administração Pública devem ser
precedidas de. procedilhento licitatório. Apesar disso, existem situações em que não há como ocorrer a licitação, visto que
a própria realidade fática, ou a lei, impõe que seja realizada a contratação semaprévia competição.

F

44. Surgein, pois, as hipóteses de
avodo

e de inexigibilidade, que têm o condão de permitir a contratação
direta, desprezandô-sg, o certame público. São casos excepcionais, justificáveis ora pela inconveniência para o interesse
público (dispensa), orá pela mera inviabilidade da competição (inexigibilidade).

q

45. Seja por meio da inexigibilidade, sejá por meio de dispensa da licitação, infere-se que a contração direta é
meio atribuído à Administração Pública para exaltaràeficiência, sem prescindir do dever de realizar a melhor contratação
possível ou desconsiderar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Nesse sentido, deverá
ser dado tratamento ' “Igualitário a todos os possíveis «

contratantes, observando-se sempre os referidos princípios para
satisfazer o interesse fe coletividade.

46. O eleento erigido pela lei como caracterizador da licitação inexigível é, deveras, a inviabilidade de
competição:

a Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

|

(o)

47. O art:Sa, da Lei nº 14.133/21, traz algumas hipóteses de inexigibilidade de licitação em seus incisos,
todavia, elas são  merâmente exemplificativas. Ou seja, qualquer situação em que fique comprovada a inviabilidade de
competição pode ser enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação abrangida pelo caput do art. 74, da referida
Lei.

48. No presente caso, é de se registrar jue o abastecimento de água e o esgotamento sanitário são, via de
regra, serviços públicas regularmente outorgados a concessionárias pela legislação regente. Nesse sentido, a manifestação
jurídica referencial em tela se aplica tão somente às hipóteses em que restar comprovado que a concessionária
respectiva detém a exclusividade no abastecimento de águae na coleta de esgotos na localidade a ser atendida.

49. O Tribunal de Contas da União á se manifestou sobre a possibilidade de contratação de serviços
exclusivos por inexigibilidade, senão vejamos:

“Contratação Pública 1 Inexigibilidade — Serviços Exclusivos — Possibilidade — Fundamentação
legal - TCU
A contratação de servidos exclusivos por inexigibilidade de licitação não pode ser fundamentada
no art. 25, I da Lei nº 8.666/93, visto que esse dispositivo alude às hipóteses de compras apenas,
conforme decisão do TEU. (TCU, Decisão nº 397/1996, Plenário, Rel. Min. Homero dos Santos,
DOU de 23.07.1996) Analisando posteriormente a mesma situação, a Corte de Contas anuiu

i às razões do recorrente, de forma a entender pela possibilidade da contratação de serviços
a exclusivos por inexigibilidade com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, desde

" que comprovada a inviabilidade de competição. (TCU, Decisão nº 63/1998, Plenário, Rel. Min.
Adhemar Paladini Ghisi, DOU de 17.03.1998)”

na

pmcartedlrnas

k
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50. Embóta o precedente faça menção ao art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, o regime Ni

matéria na Lei n. 14, [83/21 se manteve inalterado, diante da reprodução daquele dispositivo legal no nov
da nova lei. de

É
51. Ora, sk a concessionária de serviços públicos detém a exclusividade no abastecimento de água e na coleta
de esgotos na localidade, é de se concluir que caracterizada está a inexigibilidade da licitação quanto a estes serviços, por
absoluta inviabilidadeide competição.

4

5d Recorhenda-se, portanto, seja providenciado atestado por meio do qual seja comprovado que a futura
contratada, na condição de detentora da concessão do. serviço público, é a única prestadora de serviços de água e esgoto
que atende a Ieealidado.

1
4

5d Saliente--se que. deve haver comprovação da existência de um único fornecedor do serviço objeto da
contratação. A exclusividade deve ser comprovada através dos contratos de concessão, perquirindo-se sobre a
exclusividade do fornecimento do serviço.

e
da,

no

54. Demonstrada a inviabilidade da competição no caso concreto, em razão da futura contratada tratar-se, por
força de contrato dé concessão com exclusividade, da única prestadora do serviço de abastecimento de água e
esgoto sanitário.na localidade a ser atendida, entende-se cabível a contratação direta por inexigibilidade de licitação,
com fulcro no art. 74, caput, da Lei n. 14.133/21, podendo o órgão assessorado prosseguir na análise dos ulteriores termos
do presente parecer referencial,

El
IL.5. Instrução processual.

55. A Lei, nº 14.133, de 2021, estabeleceu que o processo de contratação direta deverá ser instruído com os
seguintes documentos: conforme abaixo transcrito:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
'dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

“

auto

ad

Datis

ct

A 1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de

4 riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
a II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

"requisitos exigidos;
i IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso

1
a ser assumido;

â V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
“ necessária;
1 VI - razão da escolha do contratado;

,

VI- justificativa de preço;

4 VII - autorização da autoridade competente.
q Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

4 ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
q

56. Recorhenda-se que o órgão assessorado se certifique da adequada elaboração de cada um dos documentos
referidos no dispositivo acima transcrito, realizando a juntada dos mesmos aos autos do processo.

57. Alguns desses documentos serão abaixo examinados.

í 31/07/2023, 1
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IL.5.1Estudo Técnico Preliminar.
“a

58. O Estúdo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contrátação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também épreciso que
sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

À
59. O aréo 18, $ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP: E

i

Art. 18. (...)
É 8 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar

o problemaa ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade.
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;
um

into

qa

a

Ea

Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
II - requisitos da contratação;

fis

rs

Te

emas

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
-documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

fg

o

ta

en

aEram

ÇST

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

ar
ragacanas

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;

ne

ad

perna

E

tino

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
ace

sy

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
“ aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
Ei

7
a

ela

ado X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
-contratual;
XI]- contratações correlatas e/ou interdependentes;“maia

' XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
Ê

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bense refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

$ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1, IV,
VI, VII e XIII do 8 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no

| referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

60. Écerto que o ETP deverá conter ao menosos elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima,
conforme expressamente exigido pelo 82º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no
art. 18, 81º, deverá a::

Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que
incidentes ao caso cohereto.

A.
4
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8
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61. Alémy-das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as rega
Instrução Normativa '“Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos ES
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administr
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

á

ação pública

62. Recomenda-se que os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento da contratação
elabore(em) o estudo”fécnico preliminar, contendo as previsões necessárias relacionadas no art. 18, 81º, da Lei nº 14.133,
de 2021. «+

agr£Nu
Ê

1.5.2: Análise de riscos.

63. O art.ip, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o processo de contratação direta deverá
contemplara análise dos riscos.

64. Nó Pórtal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e
Avaliação de Riscos,que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021.
Recomenda-se que tais orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação.

65. Alémi lago, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à
Matriz de Riscos. (art! 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em
avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em
caso de dúvidas, esta jinidade jurídica poderá ser consultada.

I[.5.3)Termo de Referência.
!

66. O-Texino de Referência deve contemplaras exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:

Art. 6º Para osfins desta Lei, consideram-se:

(.)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bense serviços, que deveé

o conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
ia E E, Pa prenaea RE + .EÀAE quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,

ty a posiiidade
à

de suasapoDEA, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminaresaiiio
“4

correspondentes ou, endnão for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informações sigilosas;ax

eso

vim

=: como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
dh

mafia

at,

d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de comoo contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

sa

£) critérios de medição e de pagamento;
h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetrosutilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

E:

cc

aa

ue

MA

Wai
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à ) adequação orçamentária;

67. A Insffução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022,dispõe sobre a elaboNgaà

direta, autárquica e fúindacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigências
sejam atendidas no cago concreto.

7

TES dgAdequação orçamentária.
%

68. Conforme se extrai do, art. 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, o processo de contratação direta deve
compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

69. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso
IX, da Lei 8.429, de 1892, eo art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

%

U Lei nº 8.429, de 1992
.

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
€..)

-

Ré

to

ic

agia

gi Lei nº 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

4 exercício financeiro.

(grifou-se)

70. Cabe: também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, Seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como
a declaração sobre a Adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas
constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

mma

ai

Tl, Atentg--Se qué compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-
Geral da União, a fim: de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
2000:

qi

sas

'

2
tm

ao

gd

day

2

cmd

rt

Ena

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos
incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

ss, Requisitos de habilitação e qualificação.
4

72, Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou
inexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida antes da formalização do contrato (art. 92, XVI
c/c arts.72, V, e art. 91, 84º, da Lei nº 14.133, de 2021).

*y
+ çç
1

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um),
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73. Nos térmos do art. 62 da Lei nº 14:133/21, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técniçã
trabalhista; econômico-financeira.

74. No que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, tanto a doutrina comoa jurisprudência do TCU são
unissonas no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade
junto à Fazenda e a dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440, de 2011,
sobreveio também a-necessidade de' comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

E]

75. Cabe do administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação.

76. Recoifenda-s ao gestor comprovar ou justificar eventual ausência do cumprimento, por parte da
contratada, de exigências de habilitação jurídica e/ou de regularidade fiscal e trabalhista e/ou de qualificação técnica e/ou
econômico-financeiraestabelecidas, bem comoa ausência do cumprimento da exigência de inexistência de impedimentos
para contratar com o pd Público

77. No calo, porém, adverte-se que,ainda que a situação fiscal e trabalhista não esteja regular, a contratação
poderá ser efetivada, Horquanto aplicável a Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009, segundo a qual:

' A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviçosjá
prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser

, dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior
á do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao

'agente arrecadadore à agência reguladora.
a

78. Recoihenda-se sejam tais documentos de regularidade providenciados, ou então adotadas as medidas
recomendadas na ON”AGU nº 9, de 01/04/2009, acima descritas.

TLS.6; Razão da escolha do contratado.

79. Quango àà razão da escolha do contratado,ela se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade de
licitação, amparada, pois, na existência de apenas umaprestadora apta à execução do serviço.

t
80. Quanto a este aspecto, remetemos o órgão assessorado ao quanto disposto no tópico 11.2.4 deste Parecer
Referencial.

1.5.7iJustificativa de preço.
ds
m

81. Os preços dos serviços prestados pelas concessionárias de água e esgoto são definidos em conformidade
com normatização próprio e aplicados de maneira uniforme a todos os usuários do serviço.

82. Deveras, as concessionárias praticam preços constantes em tabelas tarifárias específicas, cujos valores são
regidos por parâmetrosjJá previamente definidos pelo poder concedente no contrato de concessão.

83. Adenais, tratando-se de serviços executados em regime de exclusividade, não há sequer que se falar em
pesquisa de preços perante outros fornecedores/prestadores.

i
84. Nesse contexto é que se deve ter em vista o elemento "justificativa do preço" (art. 72, inciso VII, da nova

22 rs
,
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85. Acercá do tema, impende trazer à colação a Orientação Normativa AGU n. 17/2009:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 17/2009

É OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
H QUE DEVERÁ SER REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA

,

APRESENTADA COM PREÇOS PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A
E OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS OU PESSOAS PRIVADAS.

86. Assim, como forma de demonstrar que os valores cobrados pela futura contratada são compatíveis com
aqueles cobrados. dos: consumidores do mesmo padrão, cabe à Administração verificar o correto enquadramento da
unidade consumidora a adequação dos preços praticados à estrutura tarifária autorizada para a prestadora de serviços.

Ees
Fis

87. A Leinº 14.133, de 2021, caminha no mesmo sentido. Seuart. 23, 84º, afirma que nas contratações diretas
por inexigibilidade odiipor dispensa, quando não for possível estimar o valor do aber na forma estabelecida nos 88 1º, 2º
e 3º do mesmo artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratiições semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.

“aar

88. Portanto, recomenda-se, a título de justificativa do preço, que o órgão assessorado verifique se os valores
cobrados pela futura Bontratada guardam compatibilidade com a política tarifária praticada pela mesma em relação aos
usuários em geral.

L5.8: Plano de Contratações Anual - PCA.
PR

89. O Decreto nº 10:947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual —- PCA, assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração, até a ptimeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas
as contratações que dirstendem realizar no exercício subsequente, incluídas as contratações diretas (art. 6º do referido
Decreto).

90. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observadolria realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, 81º, da Lei nº 14.133, de
2022.

.
+

91. Convém lembrar que, de acordo com oartigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente
prevê o art. 18, 81º, inciso IH.

ÉFa=
15.9) Designação de agentes públicos.

92. O ari; 7º da Lei nº 14.133, de 2021, trata da designação dos agentes públicos para desempenho das
funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

“4 Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o

5 desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

31/07/2023, 1
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pelo poder público; e

Á
-

TI - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração
a nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
H natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
“À 81º Aautoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de

funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
“+ suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de

fraudes na respectiva contratação.

a $ 2º O disposto no caput e no & 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também sei aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da Administração.
am

93. As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a serem
observadas no caso copereto:

af
vá

Art. 9º

(..)
$ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

-nos termos da legislação que disciplina a matéria.

Esta Purina

srs

pág

=...

! 8 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da
' contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

É funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
sã ,

i
94. Recomenda-se sejam juntados aos autos os atos de designação dos agentes competentes para a prática dos
atos envolvidos na cdiltratação e na fiscalização da sua “execução.

IL.5.10. Autorização da autoridade competente e publicidade.

95. Umaivez juntada aos autos a documentação instrutória da contratação direta prevista no art. 72 Lei nº
14.133, de 2021, istojé, estando o feito devidamente instruído, é tempo de se providenciar a autorização da autoridade
competente.

vt Lora

96. A ela, --- autoridade competente --- caberá decidir, ao final, se há alguma irregularidade a demandar
saneamento ou anulação, se há qualquer razão para revogação por conveniência e oportunidade e, caso contrário, em
ambosos casos, procederáàà autorização da contratação.

+

97. Vale Tegistrar que sob a égide da Lei nº 14.133/21 basta umaúnica autorização, já que, diferentemente do
regime jurídico da Léi n. 8.666/93 que previa a necessidade dos dois atos --- reconhecimento e ratificação ---, o novel
diploma legal não trouxe essa exigência.

,

98. Nesse-sentido, vide a doutrina de Hugo Sales:

é
E “Tal ato é análogo ao reconhecimento e ratificação que existiam no regime da Lei nº 8.666/93,
4 com algumas diferenças. Inicialmente, não há mais necessidade de prática de dois atos, bastando
à uma única autorização. Uma mudança bem-vinda, já que se observava que o reconhecimento e a

a 31/07/2023, 1
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vezes caracterizadas pela Sua relativa ou absoluta emergência."

(SALES, Hugo. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/21 -
Comentada por Advogados Públicos / Organizador Leandro Sarai - São Paulo: Editora JusPodivm,

d 2021, p. 873)

99. Por fito, recomenda-se seja o ato de autorização da contratação direta disponibilizado em sítio eletrônico
oficial (Portal Nacionãl de Contratações Públicas), nos termosdo art. 6º, LII; 174, I e 8 2º, III, todos da Lei nº 14.133, de
2021.

1.6. Da minuta do Contrato.
&

IL.6.1..Contrato de adesão.
E2

100. Quanto à formalização da avença, que se dará mediante contrato de adesão, insta considerar que, em tais
ajustes para prestaçãofde serviço público, a Administração Pública não age com prerrogativas típicas de Poder Público,
colocando-se na posição de qualquer outro consumidor do serviço.

3

3

Ê a . 4, . “a ps101. O Tribunal de Contas da União já abordou a questão, concluindo que a Administração, quando for usuária
de serviços públicos, fal como o fornecimento de água e esgoto, não goza de suas prerrogativas de Direito Público, já que
não se trata da celebração de contrato administrativo típico:£

magos

26. Neste tipo de contrato, ao usuário, seja ele pessoa física ou jurídica, de direto privado ou
público, não é dado discutir as condições da prestação do serviço, ou aceita as normas impostas
pelo prestador ou, caso contrário, recorre administrativa ou judicialmente,para que possa ver

t apreciadas suas reivindicações.
27. Comose vê, narelação jurídica decorrente do contrato de consumo de energia elétrica não age
a Administração com prerrogativas típicas de Poder Público, diferentemente do que ocorre na

: relação jurídica existente entre o poder concedente e a concessionária de energia elétrica. Trata-se,
si pois, de contrato privado,para alguns também chamado semipúblico ou ainda administrativo de

figuração privada.
28. O entendimento acima exposto foi, em nosso entendimento, bem sintetizado no
Parecer CONJUR/MME nº 235/96, publicado no DOU de 27.11.96, Seção 1, fls. 25009 a 25011,

; citado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro signatário da consulta em apreço, do qual destacamos
o os seguintes trechos:

“39. A circunstância de estar presente a Administração Pública nesse tipo de contrato não o
4 transforma, necessariamente, em contrato administrativo típico. Consoante o entendimento da

melhor doutrina, o que caracteriza o contrato administrativo é a presença da Administração com
prerrogativas de Poder Público, vale dizer, como agente do interesse coletivo preponderante.

É
Exatamente por isso, confere a lei ao ente público posição de destaque na relação contratual,

f inclusive com a faculdade de alterar, unilateralmente, as condições do ajuste. Embora lhe garanta a
É lei a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro porventura afetado por essa alteração

unilateral, não pode o particular recusá-la.

| 40. Ora, ao contratar com a concessionária de energia elétrica o órgão público está em condições
: de igualdade com qualquer outro consumidor de energia elétrica. Sujeita-se às mesmas exigências

técnicas e financeiras para obter o fornecimento; cabe-lhe apresentar instalações em conformidade
com as normas técnicas e de segurança aplicáveis e, se for o caso, contribuir para a realização de
obrase serviços necessários ao fornecimento. Nada, portanto, o diferencia dos demais usuários.

“ aa
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52. Nenhuma razão, portanto, justifica o tratamento diferenciado dos órgã
consumidores de energia elétrica. Do ponto de vista político, o interesse púbites
serviço seja prestado com regularidade, continuidade, eficiência e segurança, Rtrehes
generalidade (Lei n.º 8.987/98,art. 6 º, 8 1º). Sob o aspecto jurídico, 'não existe qualquer distinção
entre os usuários", pelo que todos devem contribuir para a manutençãoe a continuidade do serviço.

A (TCU — Decisão 537/1999 — Plenário).
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102. Nesse mesmo sentido, assim se manifestou a CJU/MG:
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MGNº 08, DE 17 DE MARÇODE2009
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT.
Contrato de Adesão de natureza predominantemente privada, equiparando-se a União a qualquer
outro usuário (Parecer GQ-170). Impossibilidade de imposição de cláusulas exorbitantes em favor
da União no contrato de prestação de serviços postais. Interpretação do art. 62, 83º, da Lei
8.666/93.

Referências:
Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS;
Decisão 537/1999 — Plenário do TCU;
Parecer GQ-170 de 06/11/1998.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA NAJ-MG Nº 41, DE 07 DE MAIO DE 2009:

CONTRATAÇÃO DESERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO PELA UNIÃO. OBSERVÂNCIA
DO CONTRATO DE ADESÃO APROVADO POR AGÊNCIA REGULADORA FEDERAL
(TELEFONIA - ANATEL/ ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL).
- À União, como poder concedente de serviço de sua titularidade (Art. 21, XI, XII, b da
Constituição da República de 1988), pode aprovar contrato de adesão a ser utilizado nas
contratações envolvendo o consumidor e os concessionário do serviço, conforme regulamentação
da Agência Reguladora Federal competente;
- Todavia, ao contratar a prestação do serviço público por si concedido, figurando na posição de
usuário/consumidor, a União firma contrato predominantemente submetido ao regime de

direito privado, situação na qual não poderá impor ao prestador/fornecedor modificações no
contrato de adesão;

- A União, na posição de contratante, verificando irregularidade no contrato de adesão, deve
comunicar o fato à Agência Reguladora, a quem competente adotar as medidas que julgar
cabíveis.
Referências: Pareceres Nº AGU/CGU/NAJ/MG: 0482/2009-FACS; 1393/2008-MACV;
0864/2008-ASTS Art. 74 do Anexo à Resolução/ANATELnº 426/2005 (Serviço de telefonia fixa
comutada);

Arts. 2º e 23 da Resolução/ANEEL nº 456/2000; Art. 1º da Resolução/ANEEL nº 615/2002
(Aprova o Contrato de Adesão ao Serviço de Energia Elétrica para Unidades Consumidoras
atendidas em Baixa Tensão); Parecer nº QG-170 de 06.11.1998; Decisão nº 537/1999-Plenário do
TCU

103. Registre-se, ainda, sobre questão similar, o Parecer nº 05/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU:
â

do
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sudo

updates,

ie

ed

I. Nas prestações de serviços públicos em que a Administração Pública é tomadora da prestação,
porse tratarem de contrato de adesão, as regras são predominantemente privadas, ficando em
condição de igualdade como qualquer usuário do serviço público concedido, devendo observar as
regras dosartigos 55 e 58 a 61 da Lei 8.666, de 1993, conforme expressamente dispõe o inc. II do

Y
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8 3º, do art. 62, da mencionada lei.
H. São serviços os quais a Administração se vê compelida a contratar serviçã Sa

em, certos casos, em regime de monopólio, que, por isso, são considerados a

essenciais, ficando, a partir daí, vinculada àquele contrato por muitos anos, class
coritratos cativos de longa duração.
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NI. Nesses casos, cabe à Administração simplesmente aderir ao contrato padrão da concessionária
' do serviço público, não cabendo à Administração alterar qualquer de suas cláusulas, adotando

.
técnicas de contratação estandardizada.

5
ay

104. No. cago em comento, à Administração está em situação de consumidor cativo, pois só existe um único
fornecedor de serviçõã de água'tratada para a região. O contrato de adesão, por sua própria definição, não comporta
alterações por parte do signatário, pois as minutas dos contratos são fiscalizadas e seguem normativas da respectiva
Agência Reguladora =;ANA, aprovadas após exame prévio de órgão da AGU.

sy

105. Assim; no que tange à análise da minuta do contrato, recomenda-se seja adotada a minuta proposta pela
concessionária (contrãto de adesão), e, sem prejuízo da contratação dos serviços, no caso do órgão assessorado verificar
alguma irregularidade jno contrato de adesão, deverá comunicar o fato à Agência Reguladora, quando for o caso, a quem
compete adotar as medidas que julgar cabíveis.

4
1.6.2.'Prazo de vigência.

106. No toçgante ao período de vigência contratual, tratando-se de contrato em que a Administração é parte
como usuária de serviço: público, reputam-se oportunas algumas considerações.

107. E'cerfô que o art, 106 da Lei n. 14.133/21 prevê que a Administração poderá celebrar contratos com prazo
de até 5 (cinco) anos ias hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, sendo que no artigo 107 limita a 10 (dez) anos,
via de regra, o prazo de duração dos referidos contratos.

108. Excepcionalmente, porém, admite caso especial de contrato não sujeito a prazo certo, nem ao máximo
decenal, estabelecidos nos referidos arts. 106 e 107. É o que se extrai do art. 109, que autoriza a vigência por prazo
indeterminado nos contratos em que a Administração seja usuária de serviço público oferecido em regime de
monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação. q

109. Esse entendimento já se encontrava sedimentado na Orientação Normativa AGU nº 36/2011:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO
z INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS

PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SERVIÇOS
i POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
4 TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO

s PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE
JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E COMPROVADAS, A CADA
EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE
PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS."
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110. Vale registrar que a previsão de um prazo indeterminado é mera faculdade da Administração Pública
(Cpoderá"), cabendo 3 esta sopesar a conveniência e oportunidade de adotar tal orientação em suas contratações de águae

bei
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W1. Importante destacar que, em sendo caso de contratação por prazo indeterminado, a Lei n. 14.133/21 impõe
ainda a necessidade de que seja comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação.

Ro
At

II.7. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial.
4

HD. Deverá o órgão Assessorado informar, sempre que solicitado, a relação dos processos, com respectivo
NUP, em que a presente manifestação jurídica referencial tenha sido adotada. Recomenda-se, ademais, seja juntada nosEAautos a presente declaração:

A
.4

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL1

Processo:

Objeto: contratação de serviços de fornecimento de água tratada e/ou coleta de esgoto sanitário por
prestador exclusivo.
Valor estimado (Valor de referência): R$

4
4
4
a

rom

dp

a

ads

Atesto que o presente processo, referindo-se à contratação do objeto acima descrito, adequa-se ao
PARECER REFERENCIAL n. 00003/2023/C00RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas
recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está
regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada aos autos.

us

dota

+

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria
Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra ou
à Consultoria Jurídica da União do Estado, conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55,
da Advocacia-Geral da União.

ds
de

ara

ae

is

aa

AE

, de de

Identificação (nome e matrícula)e assinatura

E

ad

a

HI. CONCLUSÃO

113. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria, é juriditamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade de submissão individualizada dos
autos à e-CJU/SSEM, desde que o Órgão assessorado ateste que o assunto do processo é o tratado na presente
manifestação jurídica referencial e atenda as orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa nº 55, do
Advogado-Geral da Újnião.

LA. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, não cabendoa este
órgão consultivo o exame da matéria em razão do aspecto econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência daq 1

:

decisão adotada.
e+ at
2
Ê115. Reitgfamos que; eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação da presente

a
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116. Nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784/99, os atos administrativos deverão ser ttvadoSas
Va

indicação dos fatos ejdos. fundamentos jurídicos, quando discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios Oficiais;
todavia, ao assim progeder, o gestor público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral
responsabilidade, consoante reconhece: a jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 826/2011 e nº 521/2013 - Plenário; nº
1.449/2007 e nº 1.333/p011 - 1º Câmara; nº 4.984/2011 - 2º Câmara).

i

17. Submgto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e-CJU/SSEM, Dr.
Jenner Canella Bezerrh Carneiro, a fim. de que, concordando com os seus termos, dê amplo conhecimento aos órgãos
assessorados, comunicando-lhes à desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para análise individualizada.

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2023.
q

(assinado SEDE“
ADVOGADO DA UNIAO

Coordenador Substitito da Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de
Mão de Obra

t

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Núnigro-Único de Protocolo(SINE
Documento assinado eletronicamente porNS com certificado A1 institucional (* agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código

no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ficado Al institucional . Data e Hora: 16-02-2023 20:29. Número de Série:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E-10BDA INFMTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATES TADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo: 64106.002387/2024-19.
Objeto:- contratação de serviços de fornecimento de água tratada e coleta de esgoto sanitário por
prestador exclusivo.
Valor estimado (Valor de referência): R$ 272.337,84

Atesto que.o presente processo, referindo-se à contratação do objeto acima descrito, adequa-se ao
PARECER! REFERENCIAL n. 00003/2023/C00RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas
recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está
regular, de acordo cóm o que está consignado na lista de verificação Juntada aos autos.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria
Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
ou à Consultoria Jurídica da União do Estado, conforme autorizado pela Orientação Normativa nº
55, da Advocacia-Geral da União.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

LISTA RE VERIFICAÇÃO

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)
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